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SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO.
W. Sabatini Horwat, torna público que recebeu do IAP, a Licença Instalação para Confecção de peças de vestuário, 
exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; Fabricação e Comércio varejista e atacadista de artefatos 
têxteis para uso doméstico e estamparia a ser implantada na Avenida Padre Jose Germano Neto Junior, nº. 3422 – 
Box 23, Zona VI, Umuarama/Paraná. Validade: 04/08/2021.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO.
W. Sabatini Horwat, torna público que recebeu do IAP, a Licença Instalação para Confecção de peças de vestuário, 
exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; Fabricação e Comércio varejista e atacadista de artefatos 
têxteis para uso doméstico e estamparia a ser implantada na Avenida Padre Jose Germano Neto Junior, nº. 3422 – 
Box 23, Zona VI, Umuarama/Paraná. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO.
Laurindo Molino dos Santos torna publico que recebeu do IAP, a Licença Instalação para Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores a ser implantada na Rua Jamil Helu, nº. 4785 Parque Industrial I, 
Umuarama/Paraná. Validade: 18/09/2022.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO.
Laurindo Molino dos Santos torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores a ser implantada na Rua Jamil Helu, nº. 4785 Parque 
Industrial I, Umuarama/Paraná. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO.
Rev Novo Indústria de Tintas e Revestimentos LTDA – ME, torna público que recebeu do IAP, a Licença Instalação 
para Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas; Comércio varejista de tintas e materiais para pintura a ser 
implantada na Rua Jamil Helu, nº. 6869, Parque Industrial I, Umuarama/Paraná. Validade: 08/09/2022.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO.
Rev Novo Indústria de Tintas e Revestimentos LTDA – ME, torna público que recebeu do IAP, a Licença Instalação 
para Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas; Comércio varejista de tintas e materiais para pintura a ser 
implantada na Rua Jamil Helu, nº. 6869, Parque Industrial I, Umuarama/Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 286/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: NMOCCI CONV MAANAIN - ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste – PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 
024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição FILTROS (lubrificantes, ar e combustível) e OLEO LUBRIFICANTES para 
uso dos veículos da Secretaria de Saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais).
Data da assinatura do contrato: 21/09/2020
Vigência do contrato: 21/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 296/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: VALMIR DE MOLEDO
SEDE: Umuarama - PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 
024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para manutenção de fossas sépticas através 
de sucção com bombas de alta pressão, para suprir as necessidades de esgotamento das fossas referentes às 
residências que serão contempladas com a implantação de rede de esgoto que está em execução.
3.1	 O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 54.750,00 (cinquenta e quatro mil 
setecentos e cinquenta reais).
Data da assinatura do contrato: 16/10/2020
Vigência do contrato: 16/10/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 183 /2020
REF. CONTRATO Nº 259/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
07.685.420/0001-06 - ASSOCIAÇAO DOS TRABALHADORES DE MAT. RECICLAVEIS. Endereço: RODOVIA PR 
323, S/N, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a)  Sousilene Mara da Silva – CPF: 811.347.899-04 - Residencial: Rua Getulio Vargas, 1089, Jardim Cruzeiro, 
CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de Serviços de Coleta e Segregação de 
Resíduos Sólidos Recicláveis para toda extensão do município por período de 12 (doze) meses. , da(o) Inexigibilidade  
16 /2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Inexigibilidade16 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 259 /2019, a contar do dia 11 de Novembro de 2020 com vencimento em  11 de Novembro de 
2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020005476.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Inexigibilidade 16/2019 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 259/2019.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Outubro de 2020.
ASSOCIAÇAO DOS TRABALHADORES DE MAT. RECICLAVEIS
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
DECRETO Nº 2331/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 520, de 08 (oito) de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 09 (nove) de setembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação 
no valor de R$- 126.071,29 (cento e vinte e seis mil e setenta e um reais e vinte e nove centavos), mediante a inclusão 
de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
596	 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES	 126.071,29
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE  
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito  
19	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 484,22
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.02 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna  
29	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	2.000,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica  
42	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	1.500,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.01 GABINETE DO SECRETARIO
041220003.2.006000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Administracao
52	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	2.200,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
63	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	3.800,00
69	 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI	 600,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
89	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	3.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento  
136	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	826,63
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
165	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 6.000,00
166	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	700,00
06    SECRETARIA DE CULTURA  
06.01 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Cultura    
229	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 3.000,00
236	 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI	 3.000,00
06    SECRETARIA DE CULTURA  
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
241	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	1.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude  
467	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 24.230,27
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE  
103010014.2.106000 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
573	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 2.000,00
574	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	2.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS  
09.01 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Publicos
585	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	2.200,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS  
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
615	 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI	 3.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
644	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 2.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.  
206060018.2.056000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
672	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 1.000,00
673	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	2.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
695	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	4.000,00
706	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 2.000,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.01 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.
226610019.2.105000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Industria e Comercio
715	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	2.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.01 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agraria    
739	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	2.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.02 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisao de Turismo
751	 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS	810,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
823	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 18.720,17
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
846	 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 30.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
 PORTARIA Nº 344/2020.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ANA PAULA LEME, portador CI/RG nº. 7.843.017-6, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 03/01/2017 a 02/01/2018, com fruição em 
03/11/2020 a 02/12/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 345/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público AILTON PEREIRA, portador CI/RG nº. 5.956.009-3, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE AGROPECUÁRIA, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 06/02/2018 a 05/02/2019, com fruição em 03/11/2020 a 
02/12/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 346/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ANISIO PEREIRA DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 7.017.178-
3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE 
TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA 
AGRÁRIA, com o período de aquisição de 22/08/2019 a 21/08/2020, com fruição em 03/11/2020 a 02/12/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 347/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOB REZENDE NETO, portador da CI/RG n.º 395.958, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 03/01/2019 a 02/01/2020, com fruição em 03/11/2020 a 02/12/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 348/2020.
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LUIZ MOREIRA DE MORAIS, portador CI/RG nº. 4.597.888-5, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 
de 24/07/2017 a 23/07/2018, com fruição em 03/11/2020 a 02/12/2020. 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de outubro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 349/2020
SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora a VANESSA CRISTINA DA SILVA MELO, 
portadora da CI/RG n.º 9.415.653-0, ocupante do cargo em Provimento Efetivo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO II, referente ao quinquênio 2009/2014, para fruir no período 03/11/2020 a 02/02/2021, sem prejuízo de 
seus vencimentos.
Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA E PREÇO   Nº 05/2020
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI PR torna público que fará realizar, ás 08:00 horas do dia 10 de novembro do ano de 
2020, na Rua Santos Dumont nº 341 em Alto Piquiri, Paraná, Brasil, Tomada de preço, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, a preços fixos sem reajustes  da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do objeto	 Objeto	 Quantidade 	 Prazo de execução (mês)
- Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura;
- Escola Municipal Governador Parigot de Souza.	 Construção de dois barracões com estrutura em 
concreto pré-moldado com 300m2 cada, conforme memorial descritivo, projeto e cronograma físico financeiro.	 02	
02
VALOR MÁXIMO DE EDITAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
A Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada por meio do e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3656-8000. O edital e seus anexos serão disponibilizados em 
no site http://www.altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri – PR, 23 de outubro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 084/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0175/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando o Fornecimento de Material Pneumático e Prestação de Serviços de 
Recapagem e Ressolagem para os veículos da frota Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 148.892,00  (cento e quarenta e oito mil oitocentos e noventa e dois reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.22/10/2020
ABERTURA: 09/11/20 ÀS 13:30 
LOCAL:  https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Também Disponível para 
Download através do link http://201.87.233.17:5622/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 .Maiores informações, 
através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 22/10/2020
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2020
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2020, em favor 
das Empresas: M A C CARLESSO ELETRO ME,  nos lotes 01 e 02, com valor total  de R$ 15.336,00 (quinze mil 
trezentos e trinta e seis reais); MAB EQUIPAMENTOS  EIRELI - ME, nos lotes 05, 06, 07 e 08, no valor total de R$  
11.840,00 (onze mil oitocentos e quarenta reais); CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA,  no lote 09, com valor total  
de R$ 10.740,00 (dez mil setecentos e quarenta reais). conforme resultado da reunião no dia 23 de outubro de 2020.
Altônia, 23 de outubro de 2020.                                             
WALDIR AMILTON NUNES
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 407
De 23/10/2020
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA RENATA LINO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Artigo 77, da Lei Municipal n.º 021, de 16/11/98-Estatuto dos Servidores,
RESOLVE
CONCEDER, Licença Maternidade (120 dias), para a servidora RENATA LINO DA SILVA, inscrita no CPF-
N.º-055.227.639-14, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, no período de 22/10/2020 à 18/02/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte. 
(23/10/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO PEÇAS 
E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
SOB O CRITÉRIO DO MAIOR DESCONTO.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 13 de 
novembro de 2020, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, USANDO COMO CRITÉRIO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA 
DE PREÇOS DAS MONTADORAS E/OU SOBRE A TABELA DE PREÇOS DA MONTADORA DO SOFTWARE 
AUDATEX E/OU SOBRE OUTRO SOFTWARE SIMILAR, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido 
de contratar empresa para fornecer peças e acessórios automotivos, destinadas aos veículos leves e pesados e 
maquinários da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 37/2020 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 23 
de outubro de 2020, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 23 de outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal



 








         

         
           


      


      





 
 
 

    
 
 
 




   

 

         



         

           
    
           




 






         


        





  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Tomada de Preços n° 026/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
Infraestrutura Urbana na Rua Frederico Piaia, Rua Recide, Rua 
Armando Lorentez de carvalho e Av. Marginal, desse Município, com 
obras de galeria de águas pluviais, pavimentação em pedra 
irregular, meio fio com sarjeta in loco, passeio com acessibilidade e 
paisagismo, limpeza e canalização do canal do Córrego Marginal, 
Sinalização Viária, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e 
demais documentações técnicas.  
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com Engenheiro Agrimensor 
Franz Jambersi, pelos telefones (44) 3642-9966 ou 3642-0011, em 
horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 13 de novembro de 2020. 

Modalidade: Tomada de Preços n° 027/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia 
elétrica, para execução de obras de extensão de rede, Rua Nilton 
Sergio Jacobsem (trecho em frente a Nova Cadeia Pública Estadual), 
Rua Ministro Gabriel Passos (trecho BR 272 até a Rua Renildo G. 
Pinto), Rua Octacílio Bachega e Rua das Araras, e Rua Renildo 
Gonçalves Pinto, desse Município, conforme projetos da Copel e 
demais documentações técnicas anexos ao edital.  
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com Engenheiro Agrimensor 
Franz Jambersi, pelos telefones (44) 3642-9966 ou 3642-0011, em 
horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 13 de novembro de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 493/2020
Data: 23.10.2020
Ementa: concede férias ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 2.166/2015,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor público municipal, mencionado a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Luiz Mitsuo Shiomi	 893.168-2 – SESPII/PR 2018/2019	 26/10/2020 a 13/11/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
PORTARIA Nº 488/2020 

Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade 
de Edital de Pregão Presencial nº 173/2020 – Município de Guaíra – 
Estado do Paraná.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade 
de Edital de Pregão Presencial nº 173/2020, que tem como objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento futuro de mobiliários em 
geral, maquinas e equipamentos diversos e outros materiais de 
consumo, os quais serão empregados para equipar as estruturas 
internas da Secretarias e Departamentos deste Município, com 
fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Guaíra, Paraná, em 19 de outubro de 2020.    
HERALDO TRENTO / Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com data de 03 de 
outubro de 2020 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B6, referente ao Decreto n° 384/2020 que refere-
se a Homologação do Processo de Licitação na Modalidade de Dispensa de Licitação nº67/2020.
Onde se lê: 
PROPONENTE:	 PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
MARILZA NUNES DA SILVA	 R$ 11.262,00	 Onze mil duzentos e sessenta e dois reais. 
CORRETO: lê-se 
PROPONENTE:	 PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
MARILZA NUNES DA SILVA	 R$ 11.262,99	 Onze mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos
Cruzeiro do Oeste, 23 de outubro de 2020.
Andressa Rafaela Bandeira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 395/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativa nº 73/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 811/2020 
de 01/07/2020, publicado em 02/07/2020, que tem por objeto a contratação de Empresa especializada em Serviços 
Médicos ambulatorial e de Síndrome Gripal, por um período de 5 meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL	VALOR POR EXTENSO
MGM SAUDE LTDA 	 R$486.000,00	 Quatrocentos e oitenta e seis mil reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1206/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCILEI CORDEIRO DA SILVA MACHADO, CPF. nº 895.073.479-68, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Divisão da UBS Maria Nair Pretti, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 09/10/2019 a 08/10/2020, a contar  do dia 19/10/2020 a 17/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1211/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 03 de Fevereiro de 2020, a servidora NADIA KHALED 
SAADEDDINE, CPF. nº 020.016.139-38, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, na Clinica da Mulher e da Criança,  
para a UBS do Jardim Cruzeiro,  junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1212/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON MIOTTI, CPF. nº 841.010.919-00, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio Restantes, referente ao período 
aquisitivo 02/05/2000 a 01/05/2005, a contar do dia 01/10/2020 a 30/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1213/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSANGELA MARIA MARTINS, CPF. nº 768.413.911-87, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem da UBS do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a contar do dia 01/10/2020 a 15/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1214/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CRISTIANE SANTOS, CPF. nº 095.054.959-27, ocupante do cargo de Agente de Saúde 
- Dengue, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 09/08/2018 a 08/08/2019, a contar do dia 27/10/2020 a 25/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1215/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO BATISTA BORGES JUNIOR, CPF. nº  527.321.269-34, ocupante do cargo de 
Operário,  junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020,  a contar do dia 05/10/2020 a 03/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1216/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA CPF. nº 019.997.039-44, ocupante do cargo de Servente 
do Hospital Municipal, junto a   Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar do dia 01/10/2020 a 30/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1217/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA MARIA DA SILVA, CPF. nº,  033.701.969-05, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 24/02/2019 a 23/02/2020,  a contar do dia 01/10/2020 a 30/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1218/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZELMA OLIVEIRA DUARTE, CPF nº 815.265.809-00 ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais no CMEI Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/07/2017 a 23/07/2018, a contar do dia 13/10/2020 a 11/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1231/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA ZENI CPF. nº  903.974.449-15, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/06/2018 a 31/05/2019, a contar  do dia 13/10/2020 a 11/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1232/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 14 de Outubro de 2020 a 13 de Outubro de 2021, a Sra. TIAINA ZIROLDO MOREIRA, 
CPF. nº 076.498.799-25, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
PSICÓLOGO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 30 (trinta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, homologado através do Edital nº 084/2019, convocada através do 
Edital n° 074/2020, do dia 07/10/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/10/2020, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Outubro 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1233/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Outubro de 2020, a servidora TIAINA ZIROLDO MOREIRA, CPF. nº 
076.498.799-25, ocupante do cargo de Psicóloga, no NASF, junto á Secretaria Municipal de Saúde
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                                        -Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 1234/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FERNANDA ASSOLINI DE AGUIAR CPF. nº 038.653.089-02, ocupante do cargo de Auxiliar  
de Enfermagem, da UBS do Jardim Cruzeiro,  junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a contar  do dia 19/10/2020 a 02/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1235/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO BARBOSA, CPF. nº 039.212.659-16, ocupante do 
cargo de Enfermeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes referente ao período 
aquisitivo 03/03/2017 a 02/03/2018, a contar do dia 06/10/2020 a 20/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1236/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO BARBOSA, CPF. nº 039.212.659-16, ocupante do 
cargo de Enfermeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 03/03/2018 a 02/03/2019, a contar do dia 21/10/2020 a 04/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1237/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FLAVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE,  CPF. nº 049.255.979-14, ocupante do cargo 
de Motorista, da Seção de transporte da Saúde,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares  referente ao período aquisitivo 23/01/2019 à 22/01/2020,  a contar  do dia 01/10/2020 a 30/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1238/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora THAYS FURLAN FERRAREZI CPF. nº 043.108.429-76, ocupante do cargo de Professor 
(20H), da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta,  junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 29/01/2010 a 28/01/2015, a contar  do 
dia 02/10/2020 a 31/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1239/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA RODRIGUES VALENCA CPF. nº 248.585.998-17, ocupante do cargo de Servente, 
junto ao Gabinete da Prefeita, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 10/03/2019 a 
09/03/2020 a contar  do dia 09/10/2020 a 07/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1240/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ, CPF. nº  026.104.499-09, ocupante do cargo de 
Secretária Municipal de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 26/08/2017 a 25/08/2018, a contar do dia 01/10/2020 a 30/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1241/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA, CPF nº 752.963.499-20, ocupante do cargo de 
Motorista do Transporte da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 04/05/2018 à 03/05/2019 a contar do dia 13/10/2020 à 11/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1242/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NELCI FELIX DA SILVA CPF. nº 025.479.399-16, ocupante do cargo de Educador Infantil, 
no Centro de Educação Infantil Lions Clube, junto a   Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esporte, 
30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 12/04/2015 a 11/04/2020, a contar do dia 05/10/2020 a 
03/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1243/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Roseli da Encarnação Mendes Andrade	 916.553.669-04	Professora 20h
Professora 20h	 15/02/1998 – 14/02/2003
(30 dias) restantes
26/03/2007 – 25/03/2012
(30 dias) restantes	 09/10/2020 a 07/11/2020
09/10/2020 a 07/11/2020
Sonia Alves da Silva Diassis	 160.607.078-90	Professora 20h	 30/07/2009 – 29/07/2014
(30 dias) Restantes	 08/10/2020 a 06/11/2020
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1244/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, para as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos 
Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Maria Aparecida de Andrade Rodrigues	 781.277.699-91	Educador Infantil	 13/09/15 – 12/09/20
(30 dias) restantes	 03/10/20 – 01/11/20
Elenice Cassiana de Souza Rego	 029.870.279-74	Educador Infantil	 15/09/15  – 14/09/20
(30 dias) restantes	 03/10/20 – 01/11/20
Gislaine Devechi Ferraresi 	 059.287.659-40	Educador Infantil 	 05/05/15 – 04/05/20
(30 dias) restantes	 03/10/20 – 01/11/20
Abiuza Madeira Ângelo 	 066.455.399-08	Professor 40H 	 30/07/17 – 29/07/18
(30 dias) restantes	 16/10/20 – 14/11/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1245/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio para a servidora lotada na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Matilde Ivete Roble	 791.002.449-53	Professora 20H
Professora 20h	 13/02/15 – 12/02/20
(30 dias) restantes
23/03/12 – 22/03/17
(30 dias) restantes	 01/10/20- 30/10/20
01/10/20- 30/10/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1246/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ESTER FERREIRA PITOL, CPF. nº  021.541.799-24, ocupante do cargo de Educador Infantil 
da Escola Municipal Rosimere Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 22/06/2018, a contar do dia 14/10/2020 a 
12/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1247/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA LÚCIA GONÇALVES COLNAGO, CPF. nº,  026.762.079-97, ocupante do cargo de 
Educador Infantil da Escola Municipal Rosimere Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 22/06/2018, a contar do 
dia 05/10/2020 a 03/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1248/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA APARECIDA BAIONI, CPF. nº,  760.103.259-00, ocupante do cargo de Educador 
Infantil da Escola Municipal Rosimere Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 22/06/2018, a contar do dia 
05/10/2020 a 03/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1249/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF. nº 064.986.099-31, ocupante do cargo de Educador 
Infantil do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio referente ao quinquênio 15/09/2015 a 14/09/2020 a contar  do 
dia 04/10/2020 a 02/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1250/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO VICTOR BUCK MELLO, CPF. nº 065.016.589-69, ocupante do cargo de Médico 
Veterinário (40H), junto à Secretaria Municipal de Agricultura Seção de Programas Ambientais, 15 (quinze) dias de 
férias restantes referente ao período aquisitivo 01/04/2019 a 31/03/2020, a contar do dia 13/10/2020 a 27/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1251/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DE FATIMA ENCARNACAO MENDES PEREIRA CPF. nº 795.600.599-04, ocupante 
do cargo de Assistente, junto ao Gabinete da Prefeita, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a contar do dia 01/11/2020 a 30/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1252/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLY DE LEITE LARA PINTO, CPF nº 007.298.379-55, ocupante do cargo de Professor 
20H, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 15 (quinze) dias de Licença por motivo 
de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 08/10/2020 a 22/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1253/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral Fontoura, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Marcia Aparecida Santana	 843.718.119-49	Professora 20H	23/03/2012 – 22/03/2017
(30 dias) Regulamentares	 19/10/2020 – 17/11/2020
Suley Cristina Marquezini	 811.348.359-49	Professora 20H	01/06/2014 – 31/05/2019
(30 dias) Regulamentares	 19/10/2020 – 17/11/2020
Zilda da Silva Robatino	 763.510.849-20	Professora 20H	23/03/2012 – 22/03/2017
(30 dias) Regulamentares	 19/10/2020 – 17/11/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1254/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Rocha Pombo, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de Licença Prêmio
Célia Bertolino dos Santos Gonçalves	 794.381.999-34	Professora	 09/02/2014 -08/02/2019
(30 dias) Regulamentares	 20/10/2020 – 18/11/2020
Marlene Salete do Rego	 774.662.929-68	Professora	 16/02/2014 – 15/02/2019
(30 dias) Regulamentares	 20/10/2020 – 18/11/2020
Natalie Aparecida de Souza Amoroso	 052.292.939-77	Professora	 09/02/2014 – 08/02/2019
(30 dias) Regulamentares
	 20/10/2020 – 18/11/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 1255/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, para os servidores lotados na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de Licença Prêmio
Danielle Araujo da Silva	 047.353.509-26	Professora	 23/04/2012 – 22/04/2017
(30 dias) Regulamentares	 18/10/2020 – 16/11/2020
Eurico José Pinto	 623.229.589-72	Professor	 13/10/2014 – 12/10/2019
(30 dias) Regulamentares
	 18/10/2020 – 16/11/2020
Marta Barros da Silva	 795.089.289-72	Professora	 30/07/2014 – 29/07/2019
(30 dias) Regulamentares
	 18/10/2020 – 16/11/2020
Regiane Aparecida Alves	 057.751.279-00	Professora	 30/07/2014 – 29/07/2019
(30 dias) Regulamentares
	 18/10/2020 – 16/11/2020
Dalva da Silva Carvalho	 866.385.809-49	Professora	 13/10/2014 – 12/10/2019
(30 dias) Regulamentares
	 18/10/2020 – 16/11/2020
Tania Regia Assolini Otavio	 805.798.769-34	Professora	 30/07/2014 – 29/07/2019
(30 dias) Regulamentares	 18/10/2020 – 16/11/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1256/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ARLINDO DA SILVA, CPF. nº 830.239.099-20, ocupante do cargo de Operário, junto à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 01/05/2019 a 30/04/2020, a contar do dia 15/10/2020 a 13/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1257/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEODENICE APARECIDA RODRIGUES FERREIRA, CPF. nº 815.067.919-72, ocupante 
do cargo de Zeladora na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação Cultura, Turismo e Esporte, 10(dez) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 03/04/2019 a 
02/04/2020, a contar do dia 21/10/2020 a 30/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1258/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora  ELZA SILVA CAMILO CPF. nº 795.049.739-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
referente ao quinquênio 22/03/2011 a 21/03/2016, a contar do dia 22/07/2019 a 20/08/2019.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1259/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIMAR LAZARO ZACARIAS CPF. nº 966.085.441-20, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, referente ao quinquênio 29/09/2015 a 28/09/2020, a contar  do dia 31/10/2020 a 29/11/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
                                                P O R T A R I A Nº 1260/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Lucimar Ranussi de Oliveira 	 028.059.809-21	Servente 	 03/04/19 – 02/04/20           (30 dias) regulamentares	
22/10/20 – 20/11/20
Leide Maria do Nascimento da Silva	 010.875.359-05	Merendeira	 01/04/19 – 31/03/20
(30 dias) regulamentares	 22/10/20 – 20/11/20
Tânia Regina da Silva	 668.366.389-00	Merendeira	 03/01/19 – 02/01/20
(30 dias) regulamentares	 22/10/20 – 20/11/20
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1261/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE RODRIGUES DA SILVA, CPF. nº 071.774.069-21, ocupante do Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Divisão Administrativa da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, referente ao quinquênio 02/08/2013 a 01/08/2018, a contar do dia 22/10/2020 a 20/11/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 036/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 036/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Outubro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: TIAINA ZIROLDO MOREIRA, RG. nº 9.884.002-8 e C.P.F.  nº 076.498.799-25.
OBJETO: Prestação de serviços de PSICÓLOGO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 076/2019.
VALOR INICIAL: R$ 2.480,97 (Dois mil quatrocentos e oitenta reais e noventa e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 14/10/2020, com término em 13/10/2021.
CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: NASF, e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo 
determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 037/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 037/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Outubro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BRUNA CAROLINE PANTALEÃO RODRIGUES RG. nº 12.943.257-8 e C.P.F.  nº 090.440.469-26.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 076/2019.
VALOR INICIAL: R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 22/10/2020, com término em 21/10/2021.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Unidade Básica de Saúde de São Silvestre, e em toda extensão do 
Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1195/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora HERICA KALINA ALARCON KLAS CPF. nº 994.478.439-72, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 05/07/2018 a 04/07/2019 a contar  do dia 13/10/2020 a 11/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1196/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GRAZIELI BARROS CAETANO, CPF. nº 080.913.089-06, ocupante do cargo de Agente 
Social, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 02/03/2019 a 01/03/2020, a contar  do dia 13/10/2020 a 01/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1197/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RODRIGO ZAMUNER RIBAS, CPF nº 018.202.679-54, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/05/2018 a 02/05/2019, a contar do dia 
19/10/2020 a 17/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1198/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINETE MENDONÇA ALVES, CPF. nº 031.490.949-41, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na UBS do Jardim Cruzeiro,  junto a Secretaria Municipal de Saúde,10 (dez) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 27/07/2018 a 26/07/2019, a contar do dia 01/10/2020 a 10/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro  de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1203/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIMAR LAZARO ZACARIAS CPF. nº 966.085.441-20, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 29/09/2019 a 28/09/2020, a contar  do dia 01/10/2020 a 30/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1204/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO BOCK RIBEIRO CPF. nº 527.535.069-49, ocupante do cargo de Operador de 
Máquinas, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 10/03/2018 a 09/03/2019, a contar  do dia 14/10/2020 a 28/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1205/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora WANDA BARBIERI, CPF. nº 790.999.559-87, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais na Divisão do CEME, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 18/03/2014 a 17/03/2019  a contar do dia 16/10/2020 a 14/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1207/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, aos Servidores lotados na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de Licença Prêmio
JOSE PINTO DE ABREU	 361.529.519-68	Auxiliar de Serviços Gerais	 01/02/11 – 31/01/16
(30 dias) restantes
	 31/10/20 – 29/11/20
ROSANGELA ALVES DA SILVA	 871.993.949-34	Zelador	 03/04/15 – 02/04/20
(30 dias) regulamentares	 31/10/20 – 29/11/20
SUELY DA SILVA ROMAO DE LIMA	 935.152.949-53	Zelador	 10/03/15 – 09/03/20
(30 dias) restantes	 21/10/20 – 19/11/20
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1208/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PRISCILLA VIEIRA GALBES, CPF. nº 044.961.119-18, ocupante do cargo de Chefe de Setor,  
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
15/12/2018 a 14/12/2019,  a contar do dia 19/10/2020 a 17/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1209/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CINTIA LOUÇÃO PEREIRA DE LIMA, CPF. nº 052.567.249-40, ocupante do cargo de  
Enfermeira, na UBS Maria Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, a contar  do dia 12/10/2020 a 09/04/2021, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1210/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio à servidora lotada no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Ana Francisca Alvaro 	 036.676.829-80	Zelador 	 10/03/2015 – 09/03/2020
(30 dias) restantes	 20/10/2020 -18/11/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 104/2020
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.024/2020 de 21/10/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de 311.000,00 (trezentos e onze mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
02	 001	 04.122.1001.2.101	 * 003	 Manutenção das Atividades do Gabinete	 3.1.90.11.00	 29.361,00
02	 001	 04.124.1002.2.102	 * 003	 Manutenção das Atividades do Controle Interno	 3.1.90.11.00	 18.927,00
03	 001	 04.122.1003.2.103	 * 003	 Manutenção das Atividades do Gabinete do Secretário	 3.1.90.11.00	 9.652,00
03	 002	 04.128.1006.2.107	 * 003	 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos	 3.1.90.11.00	 27.766,00
03	 004	 04.121.1009.2.110	 * 003	 Manutenção das Atividades de Contabilidade	 3.1.90.11.00	 37.788,00
03	 006	 04.129.1011.2.111	 * 003	 Manutenção das Atividades de Faz. Fiscaliz. e Cad. Imob	 3.1.90.11.00	 12.136,00
03	 008	 26.782.1014.2.120	 * 003	 Manutenção das Atividades de Transporte	 3.1.90.11.00	 18.983,00
03	 009	 15.452.1015.2.123	 * 003	 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos	 3.1.90.11.00	 54.888,00
03	 010	 08.243.1018.6.001	 * 003	 Manutenção das Atividades do FMDCA	 3.1.90.11.00	 16.809,00
03	 010	 08.244.1017.2.125	 * 003	 Manutenção das Atividades do FMAS	 3.1.90.11.00	 11.233,00
04	 001	 02.061.1024.2.134	 * 003	 Manutenção das Atividades Gabinete Procurador	 3.1.90.11.00	 19.963,00
05	 001	 20.606.1025.2.135	 * 003	 Manutenção das Atividades de Agricultura	 3.1.90.11.00	 53.494,00
TOTAL	 311.000,00
* 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Valor
1.7.1.8.99.1.1.99.05.00	 * 003	 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM	 311.000,00
TOTAL	 311.000,00
* 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 105/2020
Abre crédito especial por anulação de dotação no orçamento para 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2020 e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.025/2020 de 23/10/2020.
DECRETO
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 99.400,00 (noventa e nove mil e quatrocentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 007	 12.361.1012.2.113	 * 102	 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura	 3.1.90.11.00	 7.800,00
03	 007	 12.361.1012.2.113	 * 102	 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura	 3.1.91.13.00	 1.000,00
03	 007	 12.361.1012.2.114	 * 102	 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental	 3.1.90.11.00	 29.800,00
03	 007	 12.361.1012.2.114	 * 102	 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental	 3.1.91.13.00	 3.700,00
03	 007	 12.365.1012.2.115	 * 102	 Manutenção das Atividades de Educação Infantil	 3.1.90.11.00	 34.000,00
03	 007	 12.365.1012.2.115	 * 102	 Manutenção das Atividades de Educação Infantil	 3.1.91.13.00	 4.600,00
03	 007	 12.365.1012.2.106	 * 102	 Manutenção das Atividades da Pré-Escola	 3.1.90.11.00	 17.000,00
03	 007	 12.365.1012.2.106	 * 102	 Manutenção das Atividades da Pré-Escola	 3.1.91.13.00	 2.300,00
TOTAL	 99.400,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 007	 12.361.1013.2.143	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental	 3.3.90.30.00	 10.000,00
03	 007	 12.361.1013.2.143	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental	 3.3.90.39.00	 9.000,00
03	 007	 12.361.1013.2.143	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental	 4.4.90.51.00	 15.000,00
03	 007	 12.361.1013.2.143	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental	 4.4.90.52.00	 8.000,00
03	 007	 12.365.1013.2.144	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil	 3.3.90.30.00	 20.000,00
03	 007	 12.365.1013.2.144	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil	 3.3.90.39.00	 5.000,00
03	 007	 12.365.1013.2.144	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil	 4.4.90.51.00	 5.400,00
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 007	 12.365.1013.2.144	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil	 4.4.90.52.00	 5.000,00
03	 007	 12.365.1013.2.145	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil	 3.3.90.33.00	 4.000,00
03	 007	 12.365.1013.2.145	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil	 3.3.90.36.00	 8.000,00
03	 007	 12.365.1013.2.145	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil	 4.4.90.51.00	 5.000,00
03	 007	 12.365.1013.2.145	 * 102	 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil	 4.4.90.52.00	 5.000,00
TOTAL	 99.400,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 106/2020
Abre crédito especial por anulação de dotação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.026/2020 de 21/10/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 5.000,00 (cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 007	 27.812.1012.2.117	 * 104	 Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer	 3.3.90.30.00	 5.000,00
TOTAL	 5.000,00
* 104 – Educação 25%;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 007	 12.361.1012.2.114	 * 102	 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental	 4.4.90.51.00	 5.000,00
TOTAL	 5.000,00
* 104 – Educação 25%;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 107/2020
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.027/2020 de 21/10/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 011	 10.301.1019.2.127	 * 000	 Manutenção das Atividades do FMS	 3.3.90.32.00	 40.000,00
03	 011	 10.301.1019.2.127	 * 303	 Manutenção das Atividades do FMS	 3.3.90.32.00	 15.000,00
TOTAL	 55.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
* 303 – Saúde – Receita de Imposto;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 009	 15.451.1015.2.122	 * 000	 Manutenção das Atividades de Obras	 4.4.90.51.00	 40.000,00
03	 011	 10.301.1019.2.128	 * 303	 Manutenção das Atividades de Transferência ao CISA	 3.3.72.39.00	 15.000,00
TOTAL	 55.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
* 303 – Saúde – Receita de Imposto;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 108/2020
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.028/2020 de 21/10/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 143.600,00 (cento e quarenta e três mil e seiscentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 007	 12.361.1012.2.114	 * 105	 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental	 4.4.90. 52.00	 28.200,00
03	 009	 15.451.1015.2.122	 * 501	 Manutenção das Atividades de Obras	 4.4.90.51.00	 82.900,00
03	 011	 10.301.1019.2.127	 * 304	 Manutenção das Atividades do FMS	 4.4.90.51.00	 17.500,00
03	 011	 10.301.1019.2.127	 * 304	 Manutenção das Atividades do FMS	 4.4.90.52.00	 15.000,00
TOTAL	 143.600,00
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Valor
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00	 * 105	 Alienação de Bens Móveis e Semoventes – Principal	 28.200,00
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00	 * 304	 Alienação de Bens Móveis e Semoventes – Principal	 82.900,00
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00	 * 501	 Alienação de Bens Móveis e Semoventes – Principal	 32.500,00
TOTAL	 143.600,00
* 105 – Alienação de Ativos de Bens da Educação;
* 304 – Alienação de Ativos de Bens da Saúde;
* 501 – Alienação de Ativos do Município;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 1262/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ DE FÁTIMA BRAGA , CPF. nº 389.690.509-06, 
ocupante do cargo de OPERÁRIO junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 01/05/2019 a 
30/04/2020, a contar do dia 15/10/2020 a 13/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1263/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDELCIO DEL QUIQUI, CPF nº 034.427.398-96, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/02/2018 a 31/01/2019, a contar do dia 01/11/2020 
a 30/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1264/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ EDUARDO PICOLOTO, CPF. nº 049.882.499-30, 
ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/04/2019 a 
31/03/2020, a contar  do dia 21/10/2020 a 30/10/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1265/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE BARBARA DE SOUZA, CPF. nº, 020.414.029-38, 
ocupante do cargo de Servente, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 
03/04/2015 a 02/04/2020 a contar  do dia 15/10/2020 a 13/11/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1266/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NEURIDES DE OLIVEIRA MARTINS CPF. nº 929.358.509-
04, ocupante do cargo de Diretora, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar  do dia 03/11/2020 a 02/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1267/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo
Adalgisa Aparecida Rigon Paiva	 632.901.549-04	Professora 20h	
26/03/2012 – 25/03/2017
(30 dias) Regulamentares	 19/10/2020 – 17/11/2020
Elisangela Giordana Guedes	 924.347.979-20	Professora 20h	 04/05/2007 – 
03/05/2012
(30 dias) regulamentares	 19/10/2020 – 17/11/2020
Maria Lucia Barbosa dos Santos	 803.430.079-91	Professora 20h	
23/03/2007 – 22/03/2012
(30 dias) Regulamentares	 19/10/2020 – 17/11/2020
Sonia Gryczak de Souza	 904.159.579-15	Professora 20h	 01/11/2010 – 
31/10/2015
(30 dias) Regulamentares	 19/10/2020 – 17/11/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1268/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 22 de Outubro de 2020 a 21 de Outubro de 2021, a 
Sra. BRUNA CAROLINE PANTALEÃO RODRIGUES, CPF. nº 090.440.469-26, sob o 
Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2019, homologado através do Edital nº 084/2019, convocada através do Edital 
n° 076/2020, do dia 15/10/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
16/10/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1269/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Outubro de 2020, a servidora 
BRUNA CAROLINE PANTALEÃO RODRIGUES, CPF. nº 090.440.469-26, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde de São 
Silvestre, junto á Secretaria Municipal de Saúde
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO DE REVOGAÇÃO
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe nos 
termos do Artigo 49 da Lei 8666/93, decide REVOGAR, a licitação modalidade 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 66/2020, Processo nº.66/2020, tendo 
como objeto Aquisição de linhas telefônicas móvel- Dê ciência aos interessados, 
observados as prescrições legais pertinentes.
Cruzeiro do Oeste-Pr, 22 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe nos 
termos do Artigo 49 da Lei 8666/93, decide REVOGAR, a licitação modalidade 
PREGAO PRESENCIAL nº. 58/2020, Processo nº.115/2020, tendo como objeto 
aquisição de uma carroceria basculante, com capacidade 16m3, com sistema 
hidráulico frontal de 3 estágios com reservatório de óleo e bomba hidráulica, para 
ser montado sobre o veículo vw24.250 adquirido pela receita federal.- Dê ciência aos 
interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Cruzeiro do Oeste-Pr, 20 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe nos 
termos do Artigo 49 da Lei 8666/93, decide REVOGAR, a licitação modalidade 
PREGAO ELETRONICO nº. 55/2020, Processo nº.112/2020, tendo como objeto 
Aquisição de 01 (um) Veículo utilitário , tio PICK UP, Fabricação/Modelo 2019/2020- 
Dê ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Cruzeiro do Oeste-Pr, 16 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2020-        ID: nº 2144
CONTRATANTE:	 Município de DOURADINA, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, CEP. 87.485-000, em Douradina 
-Pr, inscrito no CGC/MF nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 021.110.919-36, e
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES  E CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, CNPJ 
06.129.907/0001-31, Localizada na Rua Projetada A, nº 1646, Parque Industrial III, 
CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra na construção de terminal 
rodoviário urbano em Containers, com execução de serviços preliminares, movimento 
de terra, fundações, estruturas, instalações elétricas, instalações hidro sanitárias, 
revestimentos, pavimentação e paisagismo, Limpeza final, equipamentos e demais 
itens e especificações constantes no projeto, no Município de Douradina, Estado do 
Paraná.
VALOR:   R$ 444.080,50 (quatrocentos e quarenta quatro mil, oitenta reais e 
cinquenta centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão 
a conta dotações orçamentárias Construções de Terminal na Sede 07.002.15.451.0
010.1104.4.4.90.51 Obras e Instalações, Fonte 01000 Recursos Livres e Costruções 
de Terminal na Sede 07.002.15.451.0010.1104.4.4.90.51 Obras e Instalações, Fonte 
31793 Convenio 259-2019-SEDU.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Outubro de 2020.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Douradina –Pr., 23 de Outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº ,202  DE 23   DE Outubro 2020
REGIMENTO INTERNO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO ADOLESCENTE EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE LIBERDADE ASSISTIDA 
(LA) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE (PSC) DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA – PARANÁ
JOÃO JORGE SOSSAI, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o Regimento Interno do Serviço de Proteção ao Adolescente 
em cumprimento de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e 
Prestação de Serviço à Comunidade (PSC).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
DOURADINA/PR. 23 De outubro de 2020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
ATO DA MESA nº. 007/2020, de 23 de outubro de 2020.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no dia 30 de outubro de 2020, sexta-feira.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros 
componentes da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a 
Constituição da República Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público 
executado pela Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 30 
de outubro de 2020, sexta-feira, em decorrência de comemoração alusiva ao dia do 
servidor público, que celebrado no dia 28 de outubro do corrente ano.
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à 
exceção dos serviços essenciais a serem mantidos conforme escala elaborada pela 
Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária 
de trabalho poderão ser convocados para o desempenho de serviços necessários, em 
horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara Municipal, não configurando 
jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2020.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Vice-Presidente da Câmara
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Primeiro Secretário	
EDUARDO DE SOUZA
Segundo Secretário

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 174/2020 - (SEGUNDA VEZ) 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Pregão Presencial n° 174/2020, que tem por objeto o Sistema de 
Registro de Preços (SRP), visando a aquisição de 1 (um) veículo de 
passeio 0 (zero) km, Ano 2020/2021, motor 1.0, o qual será utilizado 
nos trabalhos diários da Secretaria de Municipal de Saúde, deste 
Município, que será julgada nos termos da Lei nº 10.520/02, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para 
o dia 11 de novembro de 2020, às 08h30min, uma vez que a 
PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA, razão da 
presente republicação.  
O edital completo poderá ser obtido através do site 
www.guaira.pr.gov.br no Link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 23 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
PORTARIA N.º 295/2020
DATA: 23/10/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do 
CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 157/2020 Empresa: ORLANDO 
BARBOSA MACEDO – MEI.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 157/2020
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 058/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 08 de Outubro de 2020
CONTRATADA: ORLANDO BARBOSA MACEDO - MEI
CNPJ: 26.586.452/0001-90.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais prestações de 
serviços de mão de obra de soldas (elétrica, tig, mig e oxigênio/ acetileno) em 
maquinas, veículos e implementos, em conformidade com as especificações da 
proposta apresentada na licitação de Pregão Presencial Registro de Preço nº 
058/2020 e Processo nº 087/2020, tudo conforme termo de referencia e proposta 
apresentada pela CONTRATADA.
VALOR TOTAL: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 052/2020
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de peças para máquinas pesadas e tratores, para atendimento da 
prefeitura municipal de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes do edital e anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 03 (três) dias, a partir da 
requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE e os quantitativos tratam-se mera 
de estimativa, não estando a contratante obrigada a solicitar a sua totalidade.
1.	 A presente licitação possui LOTES com valor total até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) e por esta razão são destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 147/2014.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
deste Pregão, nos lotes acima referidos, exclusivamente as microempresas e 
empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 
da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 
todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
2.	 Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; 
Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; 
Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. 
(Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br)
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico 
www.ivate.pr.gov.br, ou na Sala de licitações, no endereço supra mencionado nos 
seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas de Segunda 
a Sexta-Feira.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 12 de Novembro de 2020 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 12 de Novembro de 2020 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 23 de Outubro de 2020.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 049/2020
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de alimentação enteral e nutricional para atender as necessidades de 
usuários do sus no município de Ivaté em atendimento às determinações judiciais e 
nutricionais, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital 
e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário acumulado no período.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de entrega será 05 (cinco) dias, a 
partir da requisição do município.
1.	 Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 09 de novembro de 2020 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 09 de novembro de 2020 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 23 de outubro de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2020 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público 
licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) ar condicionados para atender a demanda da 
secretaria municipal de saúde, conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 10/11/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
10/11/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/11/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 41.932,70 (quarenta e um mil novecentos e trinta 
e dois reais e setenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 23 de outubro de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS Nº 148/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: UMUARAMA DIESEL LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de peças genuínas para revisão/
manutenção do Veículo marca Mercedes Benz, modelo furgão 415 sprinter 2015, 
Placa BAN 2533, da Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°.113/2020, Inexigibilidade nº. 007/2020.
CLAUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS: A contratada 
compromete-se fornecer as peças do lote 01 conforme a seguir:
LOTE 01: PEÇAS
ITEM	 QNT	 CODIGO	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	R$ UNITÁRIO	 R$
TOTAL
01	 12	 A0009899701	 OLEO SINTETICO MOTOR 5W30 MB229.51 
DB6615.51	 35,00	 420,00
02	 01	 A0001806409	 KIT DE PEÇAS FILTRO DE AR, OLEO E 
COMBUSTIVEL	 597,80	 597,80
03	 01	 N007603014106	 ANEL DE VEDAÇÃO A 14 X 20 DIN 
7603	 0,87	 0,87
04	 01	 A90683002018	FILTRO DE PÓ PAPEL	 92,76	 92,76
VALOR TOTAL DO LOTE 01	 1.111,43
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
no dia 24 de outubro de 2020 e termino no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento das peças, o valor de 
R$ 1.111,43 (um mil, cento e onze reais e quarenta e três centavos).
Maria Helena - PR, 24 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Maria Helena
Estado do Parana
Processo/Edital nº 113/2020, INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020.
Ratifico o ato de inexigibilidade, com fundamento no art. 25, da Lei 8.666/93, a favor 
da empresa UMUARAMA DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 81.833.527/0001-
07, estabelecida Rodovia Rua Manoel Ramires, 5660, Bairro Parque Industria I, CEP: 
87507-011, na cidade de Umuarama Paraná, para fornecimento de peças genuínas 
para revisão/manutenção do Veículo marca Mercedes Benz, modelo furgão 415 
sprinter 2015, Placa BAN 2533, No valor total de R$ 1.111,43 (um mil, cento e onze 
reais e quarenta e três centavos).
Maria Helena - PR, 24 de outubro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Maria Helena
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 18
Ao Contrato de Fornecimento n.º 145/2019, do Pregão Presencial nº 075/2019, 
firmado em 09 de outubro de 2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
AUMENTO do valor do litro do Etanol, contido na Clausula Quarta do contrato de 
fornecimento nº 145/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO – A alteração se faz, em virtude do 
AUMENTO do valor do Etanol no mercado, passando agora a ter novo valor de 
fornecimento por litro, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO	 PREÇO ANTERIOR/LITRO	 PREÇO ATUAL/LITRO
ETANOL	 R$ 2,88	 R$ 3,28
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO - Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Maria Helena – PR, 21 de outubro de 2020
.

 

 

ESCOLA RAIO DE LUZ  
 Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos na  

Modalidade de Educação Especial 
Mantenedora: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena - PR 

Rua Piedade nº 201 – Centro – CEP: 87480-000  -   Maria Helena – PR 
Fone: (44) 3662.1830/8455.7231/8455.7232 

E.mail: apae_mh@hotmail.com 
Inscrição CNPJ: 04.145.569/0001-04 
Inscrição CMAS: nº 02 de 17/11/11 

Inscrição CMDCA: nº 01 de 14/12/12 
Utilidade Pública Municipal Lei nº 07 de 23/02/2001 

Utilidade Pública Estadual Lei nº 13942 de 06/12/2002 
 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
APAE DE MARIA HELENA -PR  

 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena - Pr, com sede em Maria 
Helena - Pr, situada na Rua Piedade, nº 201, bairro Centro, através de sua Diretoria Executiva, 
devidamente representada por seu Presidente Srª Vera Lucia Gomes dos Santos, CONVOCA 
através do presente edital, todos os associados especiais e contribuintes da Apae, para 
Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da Apae, às 19:30 horas, do dia 25 de 
NOVEMBRO DE 2020, com a seguinte ordem do dia:  

 

1º - Aprovar as contas do ano de 2019, e o relatório de atividades.  
A assembleia será realizada de forma presencial, com todos os cuidados e exigências quanto a 
pandemia: distanciamento, uso de máscaras, álcool 70 para utilização e não compartilhamento de 
objetos. 
                                                      MARIA HELENA, 22 de Outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                      VERA LÚCIA GOMES DOS SANTOS  

                                                           Presidente da APAE de MARIA HELENA - Pr 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Maria Helena
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2020
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia Elétrica para Execução de 
Extensão de Rede Elétrica em Ruas e Avenidas do Município de Maria Helena 
Paraná, sendo: Instalação/Substituição de 92 Luminárias Públicas Existentes 
por Luminárias Públicas LED de até 80 Watts nos trechos: Rua Tibagi, Rua São 
Martinho, Rua Marialva, Rua Olímpia, rua Guaíra, Rua Ipiranga, Rua Anchieta, Rua 
Tiradentes e Rua Rolândia conforme projeto, instalação de 30 novos conjuntos de 
poste ornamental com luminárias de LED 150 watts na Avenida Paraná (portal) e 
também a instalação de 20 novos conjuntos postes ornamental com luminárias de 
LED de até 200 watts na Avenida da Republica entre as rua Santa Efigênia e Rua Bom 
Sucesso, todas no município de Maria Helena, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, a obra deverá ser entregue 
ligada e aprovada pela Copel.
DO VALOR MÁXIMO R$ 514.360,00
DATA DE ABERTURA: no dia 10 de novembro de 2020, às 10h00min.
EDITAL DISPONIVEL: No Portal da Transparência da Prefeitura.
Maria Helena - PR, 23 de outubro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Maria Helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2019, firmado em 14 de 
outubro de 2019, modalidade Pregão Presencial nº 076/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FLAVIO MARCELO DE SOUZA 06113342913 – MEI
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 14 de outubro de 2021, 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 146/2019, firmado em 14 de outubro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor global de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), a serem pagas em parcelas mensais no valor de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais), até o 10º (décimo) dia posterior ao vencido.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 13 de outubro de 2020.

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2020
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 022/2020
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: ELSON BRAGUIM JUNIOR - ME
OBJETO: A aquisição de materiais elétricos/eletrônicos e serviços de mão de obra 
para manutenção do poço nº, poço nº 04 e poço do Distrito de São Luiz, Sistema de 
água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 8.181,00 (Oito mil cento oitenta e um reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 23 de outubro de 2020.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 085/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: 80.896.194/0001-94
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 004/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, para 
fornecimento e licenciamento de software com sistema integrado para a gestão 
pública, para o MUNICÍPIO DE MARILUZ e Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAMAE, com acesso ilimitado de usuários e suporte técnico, incluindo a prestação 
de serviços de instalação, configuração, conversão de dados e treinamento aos 
servidores, para o período de 12 (doze) meses, conforme o termo de referência, e os 
elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 88.080,00 (oitenta e oito mil e oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis, mediante 
emissão de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 23 de outubro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: 80.896.194/0001-94
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana                       
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o 
Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o prefeito 
Nilson Cardoso de Souza, portador do RG nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado, 
como CONTRATADO, a Sr. Eduardo José de Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF/
MF sob o nº 068.788.999-58, residente e domiciliado na  Rua Pe João Felipe, 457 - 
Mariluz, Estado do Paraná, Prestador de Serviços Temporário de Professor de Ensino 
Fundamental (Séries Iniciais), conforme PSS 002/2018 tem entre si justo e certo o 
presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a 
seguir expressa:
Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, á pedido, o 
Contrato nº 047/2019, Prestação de Serviços Temporário de Professor de Ensino 
Fundamental (Séries Iniciais) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte 
e Lazer, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 26 de outubro de 2020
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, nesta cidade de Mariluz- PR., na presença 
de 02(duas) testemunhas.
Mariluz, 22 de outubro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza                                               Eduardo José de Oliveira 
    Prefeito Municipal                                                 Professor de Ensino Fundamental
      Contratante                                                                       Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 10
CONTRATO nº 17/2019 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL 
COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, GASOLINA COMUM E ARLA PARA 
ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICÍPIO DESTINADO A FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. EVERTON JUNIOR PAOLICCHI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 8.537.250-5 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.862.429-89, residente e domiciliado na 
cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da PAULIQUI & PAULIQUI - 
LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando alteração nos valores inicialmente contratados, com 
base nas Notas Fiscais e média de preços praticados no mercado, fica REALINHADO 
o item 3 do lote I - (GASOLINA COMUM) , passando de R$ 4,35 P/ R$ 4,45 e valor 
do item 4 do mesmo lote - (ÁLCOOL ETANOL), passando de R$ 2,899 para R$ 3,10  
- alterando por consequência o valor do contrato de R$ R$ 356.684,82 (trezentos e 
cinquenta e seis mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), 
para R$ 362.430,16 (trezentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e trinta reais e 
dezesseis centavos), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 19 de outubro de 2020
Nilson Cardoso de Souza		  Everton Junior Paolicchi
Prefeito Municipal		  Proprietário
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 140, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
Republica-se por incorreção
Designa a servidora Francielle Aparecida da Silva Baleeiro para exercer a função de secretária do CMEI – 
Centro Municipal de Educação Infantil Professora Maria Aparecida Basaglia Damacena.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar, a servidora Francielle Aparecida da Silva Baleeiro, matrícula nº 2.401, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Administrativo, para exercer a função de Secretária do CMEI – Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora Maria Aparecida Basaglia Damacena.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º.  Revogar a portaria nº039 de 08 de julho de 2020.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 19 de outubro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.610/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 18.563,98 (dezoito mil e quinhentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.30.00.00.00 675 MATERIAL DE CONSUMO 18.563,98
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 18.563,98
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.39.00.00.00 678 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
18.563,98
FONTE 1000 – RECURSOS LIVRES ORDINÁRIOS 18.563,98
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 333, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre o endereço oficial do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PÉROLA - FASPEL.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉROLA, PARANA, DARLAN SCALCO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei:
DECRETA
Art. 1º Fica estabelecido o endereço do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE PÉROLA - FASPEL, na Rua Afrânio Peixoto, nº. 244, Jardim União II, CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola, 
Estado do Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - PR, 23 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 514/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora MARIA APARECIDA STEVANATO DE OLIVEIRA, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA APARECIDA STEVANATO DE OLIVEIRA, matricula nº 1616-0, ocupando o cargo 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 26 
de Outubro de 2020 a 17 de Janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 23 de Outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 330, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2899 de 22 de outubro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
 LEI Nº 2899, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 100.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 66/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de equipos fotossensíveis, de uso único descartável, 
para utilização nas bombas de infusão da marca “LIFEMED”, modelo 
“Smart Touch Duplo”, presentes nas ambulâncias do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 
192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta 
reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 23 de Outubro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
DECRETO Nº 144/2020
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o Exercício de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.291, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por Excesso de Arrecadação, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 10.060,22 (Dez mil, 
sessenta Reais e vinte e dois Centavos), na seguinte dotação orçamentária:
Fonte  358 – INCREMENTO TEMPORARIO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade 1030100892.126–Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El.Despesa (432) 3.3.90.30– Material de Consumo ........................................................R$ 355,38
TOTAL FONTE 358...........................................................................................................R$ 355.38
Fonte  511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comercio
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200202.038– Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El.Despesa (167) 3.3.90.30– Material de Consumo ............................................ ..........4.704,84
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 2060600192.156– Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El.Despesa (548) 3.3.90.30– Material de Consumo ............................................ .........5.000,00
TOTAL FONTE 511.........................................................................................................R$ 9.704,84
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 10.060,22
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 10.060,22 (Dez mil, sessenta Reais e vinte e 
dois Centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de Outubro 
de 2020.
Jose Carlos Baraldi

Prefeito Municipal
Estado do Parana                          Balancete da Receita                               Outubro/2020              Folha:     1
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio
 Unidade Gestora: CONSOLIDADO
      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca
358 INCREMENTO TEMPORARIO DO PISO DA ATENCAO BASICA
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                300,00                 0,00              655,32              355,32
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial               300,00                 0,00              655,32              355,32
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliarios               300,00                 0,00              655,32              355,32
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correcoes
Monetarias                        300,00                 0,00              655,32              355,32
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
Bancarios                         300,00                 0,00              655,32              355,32
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
Bancarios - Principa              300,00                 0,00              655,32              355,32
1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
Bancarios Vinculados a
                              Saude
           92                                                   300,00                 0,00              655,32              355,32
              Total da Fonte ...........                        300,00                 0,00              655,32              355,32
              Total Geral ..............                        300,00                 0,00              655,32              355,32
                                            ____________________     ____________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO
                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR
                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9
Estado do Parana                          Balancete da Receita                               Outubro/2020              Folha:     1
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio
 Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca
511 Taxas - Prestacao de Servicos
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes            374.800,40            10.219,00          443.395,09           68.594,69
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e
Contribuicoes de Mel          305.189,00            10.197,23          432.611,47          127.422,47
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas                         305.189,00            10.197,23          432.611,47          127.422,47
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
Servicos                      305.189,00            10.197,23          432.611,47          127.422,47
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
Servicos                      305.189,00            10.197,23          432.611,47          127.422,47
1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
Servicos                      305.189,00            10.197,23          432.611,47          127.422,47
1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
Servicos - Principal          278.389,00             8.599,31          387.420,22          109.031,22
1.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00 Taxas de Cemiterio
           20                                                10.500,00               662,31            5.365,58           -5.134,42
1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservacao
                              de Rodovia
          198                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais
           21                                                 2.889,00                45,60              590,40           -2.298,60
1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo
           22                                               240.000,00             7.891,40          381.374,24          141.374,24
1.1.2.2.01.1.1.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestacao
                              de Servico em Geral
           23                                                25.000,00                 0,00               90,00          -24.910,00
1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
Servicos - Multas e             6.400,00               175,23              743,95           -5.656,05
1.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00 Taxas de Cemiterio
           24                                                   300,00                 0,00                1,94             -298,06
1.1.2.2.01.1.2.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservacao
                              de Rodovia
          199                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.1.2.2.01.1.2.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais
           25                                                   100,00                 0,00                0,00             -100,00
1.1.2.2.01.1.2.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo
           26                                                 3.500,00               175,23              742,01           -2.757,99
1.1.2.2.01.1.2.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestacao
                              de Servico em Geral
           27                                                 2.500,00                 0,00                0,00           -2.500,00
1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
Servicos - Divida At           17.000,00             1.050,99           34.914,22           17.914,22
1.1.2.2.01.1.3.01.00.00.00.00 Taxas de Cemiterio
           28                                                 1.500,00                 0,00              467,50           -1.032,50
1.1.2.2.01.1.3.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservacao
                              de Rodovia
          200                                                     0,00               448,34            3.360,46            3.360,46
1.1.2.2.01.1.3.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais
           29                                                   500,00                 0,00                0,00             -500,00
1.1.2.2.01.1.3.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo
           30                                                10.000,00               602,65           31.086,26           21.086,26
1.1.2.2.01.1.3.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestacao
                              de Servico em Geral
           31                                                 5.000,00                 0,00                0,00           -5.000,00
1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacao de
Servicos - D.A - Multas e
                              Juros                           3.400,00               371,70            9.533,08            6.133,08
1.1.2.2.01.1.4.01.00.00.00.00 Taxas de Cemiterio
           32                                                   300,00                 0,00               70,36             -229,64
1.1.2.2.01.1.4.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservacao
                              de Rodovia
          201                                                     0,00               205,41            1.748,68            1.748,68
1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais
           33                                                   100,00                 0,00                0,00             -100,00
1.1.2.2.01.1.4.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo
           34                                                 1.500,00               166,29            7.714,04            6.214,04
1.1.2.2.01.1.4.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestacao
                              de Servico em Geral
           35                                                 1.500,00                 0,00                0,00           -1.500,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial             1.500,00                 0,00               70,82           -1.429,18
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliarios             1.500,00                 0,00               70,82           -1.429,18
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correcoes
Monetarias                      1.500,00                 0,00               70,82           -1.429,18
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
Bancarios                       1.500,00                 0,00               70,82           -1.429,18
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
Bancarios - Principa            1.500,00                 0,00               70,82           -1.429,18
1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00 Remuneracao de Depositos
Bancarios Vinculados a
                              Outras Areas
          117                                                 1.500,00                 0,00               70,82           -1.429,18
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Servicos            68.111,40                21,77           10.712,80          -57.398,60
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Servicos Administrativos
                              e Comerciais Gerais            62.333,40                21,77           10.712,80          -51.620,60
1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00 Servicos Administrativos
                              e Comerciais Gerais            37.333,40                21,77           10.712,80          -26.620,60
1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00 Servicos Administrativos
                              e Comerciais Gerais            37.333,40                21,77           10.712,80          -26.620,60
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 ServicosAdmin. e
                              Comerciais Gerais -
                              Principal                      37.333,40                 0,47           10.093,30          -27.240,10
1.6.1.0.01.1.1.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas
                              Processuais
                              Administrativas
          125                                                 3.500,00                 0,47                5,15           -3.494,85
1.6.1.0.01.1.1.02.00.00.00.00 Servicos de Preparacao de
                              Terra em Propriedades
                              Particulares
          126                                                32.100,00                 0,00           10.088,15          -22.011,85
1.6.1.0.01.1.1.03.00.00.00.00 Servicos de Vendas de
                              Editais
          127                                                 1.733,40                 0,00                0,00           -1.733,40
1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 ServicosAdmin. e
                              Comerciais Gerais -
                              Multas e Juros                      0,00                 0,00                0,01                0,01
1.6.1.0.01.1.2.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas
                              Processuais
                              Administrativas
          192                                                     0,00                 0,00                0,01                0,01
1.6.1.0.01.1.2.02.00.00.00.00 Servicos de Preparacao de
                              Terra em Propriedades
                              Particulares
          189                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.6.1.0.01.1.2.03.00.00.00.00 Servicos de Vendas de
                              Editais
          195                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 ServicosAdmin. e
                              Comerciais Gerais -
Divida Ativa                        0,00                14,74              440,38              440,38
1.6.1.0.01.1.3.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas
                              Processuais
                              Administrativas
          193                                                     0,00                14,74              440,38              440,38
1.6.1.0.01.1.3.02.00.00.00.00 Servicos de Preparacao de
                              Terra em Propriedades
                              Particulares
          190                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.6.1.0.01.1.3.03.00.00.00.00 Servicos de Vendas de
                              Editais
          196                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 ServicosAdmin. e
                              Comerciais Gerais - D.A.-
                              Multas/Juros                        0,00                 6,56              179,11              179,11
1.6.1.0.01.1.4.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas
                              Processuais
                              Administrativas
          194                                                     0,00                 6,56              179,11              179,11
1.6.1.0.01.1.4.02.00.00.00.00 Servicos de Preparacao de
                              Terra em Propriedades
                              Particulares
          191                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.6.1.0.01.1.4.03.00.00.00.00 Servicos de Vendas de
                              Editais
          197                                                     0,00                 0,00                0,00                0,00
1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00 Inscricao em Concursos e
                              Processos Seletivos            25.000,00                 0,00                0,00          -25.000,00
1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00 Inscricao em Concursos e
                              Processos Seletivos            25.000,00                 0,00                0,00          -25.000,00
1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00 Inscricao em Concursos e
                              Pro. Seletivos - Principal
          128                                                25.000,00                 0,00                0,00          -25.000,00
1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Servicos e Atividades
                              Referentes a Navegacao e
                              ao Transporte                   5.778,00                 0,00                0,00           -5.778,00
1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00 Servicos de Transpor            5.778,00                 0,00                0,00           -5.778,00
1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00 Servicos de Transpor            5.778,00                 0,00                0,00           -5.778,00
1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00 Servicos de Transporte -
                              Principal                       5.778,00                 0,00                0,00           -5.778,00
1.6.2.0.02.1.1.01.00.00.00.00 Servico de Transporte
Rodoviario
          129                                                 5.778,00                 0,00                0,00           -5.778,00
              Total da Fonte ...........                    374.800,40            10.219,00          443.395,09           68.594,69
              DEDUCOES DA RECEITA
       (-) Deducao da Receita por Renuncia
1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           22                                                17.000,00                 0,00           38.866,47           21.866,47
1.1.2.2.01.1.2.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           26                                                     0,00                 0,00               14,52               14,52
1.1.2.2.01.1.3.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           30                                                     0,00                 0,00            3.730,04            3.730,04
1.1.2.2.01.1.4.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           34                                                     0,00                 0,00              924,34              924,34
              Subtotal ....................:                 17.000,00                 0,00           43.535,37           26.535,37
       (-) Deducao da Receita por Desconto Concedido
1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           22                                                28.000,00                 0,00           60.243,16           32.243,16
1.1.2.2.01.1.2.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           26                                                     0,00                 7,77               29,99               29,99
GOVBR CP - Emissao: 23/10/2020 as 10h49min - Duracao: 0h00m01seg (7)
              DEDUCOES DA RECEITA
       (-) Deducao da Receita por Desconto Concedido
1.1.2.2.01.1.3.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           30                                                     0,00                 0,00               26,73               26,73
1.1.2.2.01.1.4.03.00.00.0TCR - Taxa de Conservacao de Rodovia
          201                                                     0,00                 2,26               13,81               13,81
1.1.2.2.01.1.4.06.00.00.0Taxa de Coleta de Lixo
           34                                                     0,00                 0,75               39,93               39,93
1.6.1.0.01.1.3.01.00.00.0Emolumentos e Custas Processuais Administrativas
          193                                                     0,00                 0,00                0,48                0,48
1.6.1.0.01.1.4.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas Processuais Administrativas
          194                                                     0,00                 0,00                0,38                0,38
              Subtotal ....................:                 28.000,00                10,78           60.354,48           32.354,48
              Total de Deducoes ..........:                  45.000,00                10,78          103.889,85           58.889,85
              Total Liquido ..............:                 329.800,40            10.208,22          339.505,24            9.704,84
              Total Geral ..............                    329.800,40            10.208,22          339.505,24            9.704,84
                                            ____________________     ____________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO
                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR
                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 43/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 124/2020, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 013/2020 de 13 
de Janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 42/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TIPO AR CONDICIONADO SPLIT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E SETORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JH AR CONDICIONADORES EIRELI ME
MV ELETRONICOS EIRELI - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/10/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATRICÍNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 462/2020, de 20 de outubro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ANDREA DA SILVA CARDOSO, brasileira, portadora do RG n°. 9.312,989-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, referentes ao 
período aquisitivo de 07/02/2018-2019, a serem concedidos no interstício temporal de 29/12/2020 a 12/01/2021, com 
pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, efetivado em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 463/2020, de 20 de outubro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. VALDIRENE DA SILVA SANTANA, brasileira, portadora do RG n°. 10.100.675-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, referentes ao 
período aquisitivo de 01/07/2019-2020, a serem concedidos no interstício temporal de 12/02/2021 a 26/02/2021, com 
pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, efetivado em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 464/2020, de 20 de outubro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
ADEMILSON VIEIRA DOS SANTOS, portador do RG nº. 6.526.734-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, referentes aos períodos aquisitivos de 
02/05/2018-2019 e 02/05/2019-2020, a serem concedidos respectivamente no interstício temporal de 21/10/2020 a 
04/11/2020 e 05/11/2020 a 19/11/2020, com pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias inerente ao 
segundo período aquisitivo na competência outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 465/2020, de 20 de outubro de 2020
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REGULAMENTAR A CONCESSÃO DE FÉRIAS, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
em favor da Servidora Pública Sra. QUESIA MAISA SILVA DE ARAUJO, brasileira, portadora do RG n°. 12.345.484-0 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde F494; correspondente a 10 (dez) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2018 à 28/02/2019, que foram concedidas no período de 
22/09/2020 a 01/10/2020, não havendo direito ao pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, 
visto que já o recebeu na competência de julho 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 466/2020 de 20 de outubro 2020
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. CLEIDE SOARES DOS SANTOS MASSOLA, portadora da RG. nº 6.845.618-5 SSP/PR, 
ocupante dos Cargos de  Provimento Efetivo de Educador Social 20:00 HS, Matrícula nº. 305-0; e Professor 20:00 
HS, Matrícula nº. 454-5; do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Elemento de Despesa: 03 – FUNDEB – F 
M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; tendo em vista 
atestado médico comprovando a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período 
de 30 (trinta) dias, contados a partir de 02 de outubro de 2020, sendo seu vencimento custeado integralmente pelo 
Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo 
na data de 01 de novembro de 2020, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade do seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 468/2020 de 21 de outubro 2020
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. ANDREIA DINIZ DE SOUZA DA SILVA, brasileira, Portadora do RG nº. 8.740.930-9 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Atendente de Consultório Dentário, Classe V, Padrão GA-V, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – 
Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB – Fixo; tendo em vista atestados médicos 
comprovando a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir de 24 de setembro de 2020, sendo que seu vencimento será custeado integralmente pelo 
Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo 
na data de 22 de novembro de 2020, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 469/2020 de 21 de outubro 2020.
PRORROGA AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em 
favor do Servidor Publico Sr. EDENOR DE CARVALHO brasileiro, Portador do RG n°. 4.964.498-1 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos, tendo em vista Atestado 
Médico comprovando a necessidade da continuidade do AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE POR UM PERÍODO ADICIONAL DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE 14 DE OUTUBRO DE 
2020, sendo seu vencimento  custeado integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio em atendimento 
ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data de 13 de novembro de 2020, apresentar-se 
no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a 
continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 470/2020 de 22 de outubro 2020.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
do Servidor Publico Sr. WANDERLEI SPERANDIO, brasileiro, portador do RG n°. 3.395.013-6 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE ADMINISTRATIVO, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
04 – Secretaria Municipal de Finanças; Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Fiscalização: 2.052 Manutenção 
e Encargos do Departamento de Fiscalização; tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade de 
AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE POR UM PERÍODO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DE 13 DE OUTUBRO DE 2020, sendo seu vencimento  custeado integralmente pelo Município 
de São Jorge do Patrocínio em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data 
de 12 de novembro de 2020, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, ou 
apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 471/2020, de 22 de outubro de 2020.
PRORROGA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA CONCEDIDO À SERVIDORA PÚBLICA e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR A CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA, com consonância ao §2º do Art. 9º da Emenda 
Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Pública Sra. MARIA RUIZ PIMENTA, brasileira, portadora do RG n°. 
5.675.992-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; correspondente 
a mais um período de 30 (trinta) dias regulamentares equivalente ao intervado de 19/10/2020 à 17/11/2020, mediante 
atestado médico emitido pela Secretaria Municipal de Saúde deste município, devendo na data de 12 de novembro 
de 2020, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo 
documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 461/2020, de 15 de outubro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. VANESSA PAULO 
DOS SANTOS ALVES, brasileira, portadora do RG n°. 12.882.411-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, referentes aos períodos aquisitivos de 28/06/2016-2017 e 28/06/2017-
218, a serem concedidos respectivamente no interstício temporal de 24/12/2020 a 02/01/2021 e 03/01/2021 a 22/01/2021, com 
pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, na competência de novembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 392/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (REDE ALTA E BAIXA DE ILUMINAÇÃO), 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PARANÁ, PELO PERÍODO DE 04 (QUATRO) MESES.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 40/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L. BLANCO E BLANCO LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses.
VALOR: R$-73.740,00 (setenta e três mil, setecentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de outubro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
C.G.C.76.247.345/0001-06
Av. Tancredo Neves, nº 442 - Fone: (44) 3677-1222
CEP 87430-000    TAPEJARA - PARANÁ
REPUBLICADO 
PORTARIA N° 265/2020  DE  23 DE OUTUBRO  DE 2020
O Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o que determina o Plano Nacional de Educação, instituído por meio da Lei n°13.005, de 25 de junho 
de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º Substituir membros da  Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 
Educação de Tapejara, nomeador pela Portaria 173/2017 de 24 de março de 2017, os seguintes membros:
Membros do Conselho Municipal de Educação
KELLY FRANCIELI   AUGUSTA S. DE ARAUJO CAETANO  
em  substituição a Juliana  Petri Duarte 
SIRLEY APARECIDA SFORMI VENÂNCIO  
em substituição a Fátima  S. da  Nunciação 
Art. 2º  Substituir  membros da Equipe Técnica de Monitoramento e  Avaliação do Plano Municipal de Educação- PME:
Representantes das Escolas Públicas Municipais:
VANDERLÉIA APARECIDA PEDRINI 
em substituição a Katia  Vanusa  de Souza 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  23  de outubro  de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 176/2020
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação Chamamento Público nº. 004/2020, para a realização do Novo Credenciamento se 
destina a Contratação de Médicos, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagens para complementação da Escala Pronto 
Atendimento, uma vez que ainda não possuímos 100% dos Profissionais Efetivos para completar o quatro, dentro 
dessa proposta esta completando a Sentinela do COVID – 19, Sentinela da Dengue, Assistência e Monitoramento de 
Gestantes, durante o período pandêmico, curativos domiciliares e outros serviços prestados sobre a responsabilidade 
da Urgência e Emergência, pelo período de 06 (seis) meses. No Município de Tapejara/Pr, com os quantitativos 
e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á a partir do dia 09 de 
novembro de 2020, às 09:00 horas e poderá ser efetuado a qualquer tempo, podendo os interessados credenciarem-
se por prazo indeterminado, desde que preencham todas as condições editalícias, e será regido consoante e com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas pertinentes, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 23 de outubro de 2020.
José Alexandre Soave
Presidente Comissão Permanente de Licitação.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E 
Nº 2 (PROPOSTAS DE PREÇOS), REFERENTES AO CONVITE Nº 001/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
089/2020).
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, às 08h30min, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 711, de 20 de janeiro de 2020, 
constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), Patrícia Barbato (Secretária), José 
Vinícius Cuareli Alécio (Membro) e Junior Torres de Almeida (Membro), na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), para receber, analisar e 
julgar os documentos referentes ao CONVITE Nº 001/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2020), visando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR., conforme Anexos ao processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme os termos do Edital. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou 
que se certificou da presença de todos os eventuais licitantes presentes, ou mesmo de envelopes encaminhados via 
postal, apregoando interessados que possam estar na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início 
desta Sessão. Explanou que de acordo com a análise dos autos foram expedidos ‘Convites de Participação’ para 5 
empresas distintas, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site 
desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais interessados. 
Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do 
Edital. Ato contínuo foi confirmada a protocolização de envelopes das seguintes licitantes: CIRÚRGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – ME (CNPJ sob o n° 34.479.558/0001-13), MC MEDICALL 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI – ME (CNPJ sob o n° 27.330.244/0001-99) e ODONTOSUL LTDA – 
EPP (CNPJ sob o n° 04.971.211/0001-22). Dando sequência, pela Comissão foram conferidas as indicações contidas 
e inviolabilidade dos envelopes nº 01 e 02 protocolizados, sendo constatado por todos os presentes e requerido que 
rubricassem os documentos de credenciamento e envelopes, estes preferencialmente em seus lacres. Em seguida, 
foi solicitada a verificação de inviolabilidade de todos os envelopes e documentos de credenciamento e vistados pelos 
presentes; após verificação, a Comissão analisou a documentação de Credenciamento dos licitantes presentes, sendo 
os mesmos registrados e considerados CREDENCIADOS. Após análise dos envelopes nº 1 e 2, a Comissão decidiu 
aceitar os mesmos por atenderem os requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, a Presidente autorizou a abertura 
dos envelopes nº 01 e requereu que todos os presentes apusessem seus vistos nos documentos constantes nos 
mesmos, conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise dos documentos, com base no art. 42 do 
Edital, e art. 43, I da Lei nº 8.666/93, a Comissão declarou que TODAS as empresas participantes foram consideradas 
HABILITADAS, por atenderem os requisitos exigidos no Edital. Fora observado pela Presidente, que todos os licitantes 
renunciaram expressamente ao prazo recursal desta fase de habilitação, encaminhando documento competente para 
tanto. Com isso, a Presidente relatou sobre o prosseguimento do feito com a abertura do envelope nº 2, conforme 
disposto no Edital e art. 43, III, da Lei nº 8.666/93. Fora determinado que os envelopes nº 2 fossem abertos e requereu 
que todos os presentes apusessem seus vistos, conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise de 
seu conteúdo, a Comissão verificou a conformidade com os requisitos do Edital, o preço foi divulgado e classificado, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, da forma indicada no mapa comparativo em anexo, indicando os preços unitários de 
cada fornecedor e o vencedor de cada item. Desta forma, tendo por base e critério de julgamento o MENOR PREÇO 
POR ITEM, a Comissão Permanente de Licitação classificou as propostas da maneira indicada no mapa comparativo 
em anexo, indicando os preços unitários de cada fornecedor e o vencedor de cada item. Assim sendo, levando em 
consideração os termos constantes do Edital do presente processo, bem como o cumprimento de suas exigências 
por parte das proponentes, a Comissão decidiu aceitar e declarar como vencedora do certame a licitante CIRÚRGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – ME, por ter apresentado MENOR VALOR POR 
ITEM, vencedora dos ITENS números 1-13, 15-18, 25-75, 78, 80-114, 116-163 e 165-186 do lote 1, com o valor total 
de R$-104.238,12 (cento e quatro mil, duzentos e trinta e oito reais e doze centavos) e a licitante MC MEDICALL 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI – ME, por ter apresentado MENOR VALOR POR ITEM, vencedora 
dos ITENS números 14, 19-24, 76, 77 e 79 do lote 1, com valor total de R$-6.861,81 (seis mil, oitocentos e sessenta 
e um reais e oitenta e um centavos), declarando-as como VENCEDORAS do certame. Declaro também que apenas a 
empresa CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – ME fora representada 
presencialmente na Sessão, conforme nome e documento registrados abaixo para assinatura. Sendo assim, com base 
no Edital, e considerando o disposto no art. 109, I, ‘b’, da Lei nº 8.666/93, bem como pela observação já delineada de 
que todas as licitantes manifestaram expressamente quanto ao prazo recursal com a competente declaração acostada, 
permitindo assim o prosseguimento do feito. A Presidente destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no 
Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como 
disponibilizado a presente Ata com todos seus anexos citados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. Declarou ainda que os autos serão encaminhados 
para Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, retornando em seguida para Adjudicação por esta 
Comissão, e na sequência, envio para Homologação pelo Prefeito Municipal, e posterior contratação, declarando assim 
encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, Secretária da Comissão Permanente 
de Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
JULIANA CLAUDIA S. TAMURA BISPO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Secretária
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Membro
JUNIOR TORRES DE ALMEIDA
Membro
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – ME
Guilherme Ulian Peron
R.G. nº 9.153.479-7 SSP/PR

MUNICÍPIO DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
PORTARIA Nº 1270/2020
SÚMULA: Substituir membro da Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020, Edital 
025/2020.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
RESOLVE:
Substituir o membro da Comissão Examinadora para tratar de assuntos relacionados ao Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2020, Edital nº 025/2020, conforme segue tabela abaixo:
NOME CPF SITUAÇÃO CARGO FORMAÇÃO
Marielso Staudt 018.092.439-71 Presidente Cirurgião Dentista Superior Completo - Odontologia
Cleicy Ferreira de Souza 026.104.499-09 Membro da Comissão Auxiliar de Enfermagem Superior completo – Enfermagem
Josefa Lima Santana 024.939.129-50 Membro da Comissão Auxiliar de Enfermagem Superior completo - Enfermagem
Cruzeiro do Oeste, 23 de Outubro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 309/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HIDRAUNORTE JUSSARA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 01(um) implemento Munck, novo, que será adaptado em um caminhão da frota, para uso da 
Secretaria de Serviços Rodoviários, deste Município.
Valor: R$ 65.950,00 (sessenta e cinco mil e novecentos e cinquenta reais). 
Vigência: 05/10/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 084/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.924/2020, em 25 de setembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de setembro de 2020, edição nº. 11.965, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas 
alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 23 de outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 59/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 20 de outubro de 2020. 
 
Fornecedor: GESSICA  LAUREN PEREIRA 
CNPJ/CPF: 082.926.259-84 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 4,00 R$ 337,96 R$ 1.351,84 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.351,84 (um mil, trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos)         
 
 
Fornecedor: ILDA APARECIDA ZAHLFELD PEPA 
CNPJ/CPF: 571.468.539-34 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 14,00 R$ 337,96 R$ 4.731,44 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.731,44 (quatro mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e 
quatro centavos)         
 
 
Fornecedor: LIANE APARECIDA NEVES 
CNPJ/CPF: 078.350.269-96 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 14,00 R$ 187,45 R$ 2.624,30 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.624,30 (dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta centavos 
 
Fornecedor: MARALHA RADIJE BARAVIEIRA 
CNPJ/CPF: 065.281.449-23 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 3,00 R$ 337,96 R$ 1.013,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1.013,88 (um mil e treze reais e oitenta e oito centavos)         
 
Fornecedor: MARISA MENEGASSO 
CNPJ/CPF: 008.009.939-42 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 10,00 R$ 337,96 R$ 3.379,60 
2 enfermeiro- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- por hora 

trabalhada 
24,00 R$ 28,16 R$ 675,84 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.055,44 (quatro mil e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos)         
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
CNPJ/CPF: 064.360.459-61 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 4,00 R$ 337,96 R$ 1.351,84 
2 enfermeiro- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- por hora 

trabalhada 
24,00 R$ 28,16 R$ 675,84 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.027,68 (dois mil e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos)         
 
Fornecedor: VIVIANE BUGANÇA 
CNPJ/CPF: 008.213.429-40 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 15,00 R$ 337,96 R$ 5.069,40 
2 enfermeiro- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- por hora 

trabalhada 
24,00 R$ 28,16 R$ 675,84 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.745,24 (cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e 
quatro centavos)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 23 de outubro de 2020. 

 
_________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 30/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 20 de outubro de 2020. 
 
Fornecedor: MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES 
CNPJ/CPF: 022.342.311-40 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 12,00 R$ 187,42 R$ 2.249,04 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
14,00 R$ 204,90 R$ 2.868,60 

3 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

12,00 R$ 15,62 R$ 187,44 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.305,08 (cinco mil, trezentos e cinco reais e oito centavos)         
 
 
Fornecedor: ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA 
CNPJ/CPF: 26.740.375/0001-81 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 medico-plantão noturno de 12 horas -segunda a domingo 2,00 R$ 1.509,31 R$ 3.018,62 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.018,62 (três mil e dezoito reais e sessenta e dois centavos)         
 
Fornecedor: ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI 
CNPJ/CPF: 035.143.429-11 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 14,00 R$ 187,42 R$ 2.623,88 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
12,00 R$ 204,90 R$ 2.458,80 

3 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

12,00 R$ 15,62 R$ 187,44 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.270,12 (cinco mil, duzentos e setenta reais e doze centavos)         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
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Fornecedor: E H  S ALMEIDA & CIA LTDA.ME. 
CNPJ/CPF: 35.819.610/0001-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 10,00 R$ 1.483,03 R$ 14.830,30 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 14.830,30 (quatorze mil, oitocentos e trinta reais e trinta centavos)         
 
Fornecedor: HELEN RODRIGUES DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 088.329.499-03 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 20,00 R$ 187,42 R$ 3.748,40 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.748,40 (três mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos)         
 
Fornecedor: ERICA SIMONE DA CRUZ BARBOSA 
CNPJ/CPF: 058.430.609-18 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 16,00 R$ 187,42 R$ 2.998,72 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.998,72 (dois mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e dois 
centavos)         
 
Fornecedor: IVANI CARVALHO TEODORO DE MORAIS 
CNPJ/CPF: 910.109.181-68 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 21,00 R$ 187,42 R$ 3.935,82 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.935,82 (três mil, novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos)         
 
Fornecedor: KARINA FRANCO SETTE MARTINEZ BARBOSA 
CNPJ/CPF: 057.190.869-19 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 9,00 R$ 187,42 R$ 1.686,78 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.686,78 (um mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e oito 
centavos)         
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 
 
Fornecedor: MARIA INES FAXINA 
CNPJ/CPF: 847.045.869-87 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 18,00 R$ 187,42 R$ 3.373,56 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.373,56 (três mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta e seis 
centavos)         
 
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 6,00 R$ 1.483,03 R$ 8.898,18 
2 medico-plantão sobre aviso -segunda a domingo-diruno/noturno-por 

hora trabalhada 
36,00 R$ 125,75 R$ 4.527,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 13.425,18 (treze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e dezoito 
centavos)         
 
Fornecedor: WERIKSON PEREIRA SILVA 
CNPJ/CPF: 010.152.619-90 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 erfermeira-plantão noturno 12 horas-segunda a domingo 3,00 R$ 355,48 R$ 1.066,44 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.066,44 (um mil e sessenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos)         
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
CNPJ/CPF: 064.360.459-61 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 3,00 R$ 337,96 R$ 1.013,88 
2 erfermeira-plantão noturno 12 horas-segunda a domingo 1,00 R$ 355,48 R$ 355,48 
3 enfermeiro- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- por hora 

trabalhada 
24,00 R$ 28,16 R$ 675,84 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.045,20 (dois mil e quarenta e cinco reais e vinte centavos)         
 
Fornecedor: SABRINA FABIOLA DA SILVA DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 010.331.869-02 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 1,00 R$ 187,42 R$ 187,42 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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Valor Total Homologado -   R$ 187,42 (cento e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos)         
 
 
Fornecedor: NAYARA FERNANDES KLICH 
CNPJ/CPF: 029.202.261-18 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 
domingo) 

20,00 R$ 204,90 R$ 4.098,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.098,00 (quatro mil e noventa e oito reais)         
 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 23 de outubro de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 313/2020 
 

 
Nomeia o funcionário 

ELTON VINICIUS SOARES 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ELTON VINICIUS SOARES, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 10.478.021-0 SSP PR, para ocupar o cargo de provimento por prazo determinado 

de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, na área 

de abrangência da 14ª Regional de Saúde, com sede em Paranavaí – PR, selecionado através de Processo 

Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 002/2020, a contar o efetivo exercício de 26 de Outubro de 

2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 23 de Outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 314/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
ELTON VINICIUS SOARES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário ELTON VINICIUS SOARES, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 10.478.021-0 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento por prazo 

determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na área de abrangência da 14ª Regional de Saúde, com sede na cidade de Paranavaí - 

PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 26.10.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 23 de Outubro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 315/2020 
 

 
Nomeia a funcionária  

JAINE CORREIA DA SILVA  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Srta. JAINE CORREIA DA SILVA, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 13.713.974-0 SSP PR, aprovada em Teste Seletivo Simplificado, 

conforme Edital n° 001/2020, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – com carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação em Umuarama - PR, a contar o 

efetivo exercício a partir de 14 de Setembro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 10 de Setembro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 317/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
MARCELO ALEXANDRE FREITAS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário MARCELO ALEXANDRE FREITAS, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 13.313.164-7 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento por prazo 

determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na área de abrangência da 14ª Regional de Saúde, com sede na cidade de Paranavaí - 

PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 26.10.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 23 de Outubro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
DECRETO Nº 087/2020
SÚMULA: Constitui Comissão de Transição de Governo no Município de Xambrê.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 145/2020, do Ministério 
Público do Estado do Paraná, Regional de Umuarama (GEPATRIA), que versa sobre 
a criação de uma comissão de transição de governo nos municípios em decorrência 
das eleições municipais de 2020.
 DECRETA:
Art. 1º - Constitui uma Comissão de Transição de Governo no Município de 
Xambrê, representando a atual gestão, composta por servidores do quadro efetivo, 
sem prejuízo de suas atribuições de origem, composta pelos membros abaixo 
relacionados:
Jurídico: RAFAEL ROSSATO DE CARVALHO
Contábil: JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Financeiro: ANDRÉ LUIZ SILVA ROCHA
Controle Interno: WILLIAM ANGELOTTO DA SILVA
Oficial Administrativo (Saúde): THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA
Art. 2º - Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos membros da 
Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 316/2020 
 

 
Nomeia o funcionário 

MARCELO ALEXANDRE FREITAS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCELO ALEXANDRE FREITAS, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob 13.313.164-7 SSP PR, para ocupar o cargo de provimento por prazo 

determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, na área de abrangência da 14ª Regional de Saúde, com sede em Paranavaí – PR, selecionado através 

de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 002/2020, a contar o efetivo exercício de 26 de 

Outubro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 23 de Outubro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 PAUTA DA ORDEM DO DIA 

  DIA 26/OUTUBRO/2020 
  SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 028/2020 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Umuarama para o exercício financeiro de 2021.  
Do Poder Executivo Municipal. 
PARA RECEBER EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 024/2020 - Revoga a Lei Municipal nº 2.409, de 09 de 
novembro de 2001. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2020 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2020 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 23 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 
 

MARCELO TABORDA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  10307522903
CADASTRO: 6071900 QUADRA:  0009 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 126

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0003  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  126  / 987 / 2020 

MARCELO TABORDA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 10307522903
ENDEREÇO: RUA PROJETADA D, Nº 95 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA 95

GETULIO JUM UMEMURA CPF/CNPJ:  79723861968
CADASTRO: 6072400 QUADRA:  0009 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA MARCILIO ALVES VICENTE,  S/N° CEP:  87503754

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 131

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0008  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  131  / 987 / 2020 

GETULIO JUM UMEMURA CPF/CNPJ: 79723861968
ENDEREÇO: RUA MIN OLIVEIRA SALAZAR, Nº 4823 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDIFICIO IMPERADOR APTO 14

ROSANGELA CRISTINA RIGO CPF/CNPJ:  88544230920
CADASTRO: 6086200 QUADRA:  0014 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ANTUNES SIQUEIRA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 174

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0020  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  174  / 987 / 2020 

ROSANGELA CRISTINA RIGO CPF/CNPJ: 88544230920
ENDEREÇO: RUA ALBINO SCOTTON, Nº 48 CEP.:   88544230 CIDADE:  LONDRINA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

319 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PATRICIA PRONÇATE ZANIN, inscrito(a) no CPF Nº. 005.766.409-99, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0021, PARQUE ESTANCIA II, RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE 

ESTANCIA II, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6062300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 319 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   319 / 2020   CADASTRO: 1-6062300  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0021  

CONTRIBUINTE: PATRICIA PRONÇATE ZANIN - CPF/CNPJ:  005.766.409-99

ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 5545, CEP: 87501430 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

320 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RENATO MATOS DE  OLIVEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 408.418.438-13, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0020, PARQUE ESTANCIA II, RUA IRENE ROMERO CASTILHO * 

PARQUE ESTANCIA II, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6062200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 320 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   320 / 2020   CADASTRO: 1-6062200  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: RENATO MATOS DE  OLIVEIRA JUNIOR - CPF/CNPJ:  408.418.438-13

ENDEREÇO: RUA MANAUS, Nº 7, CEP: 6226030 - ROCHDALE - OSASCO-SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

321 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDIANE ROCHA DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF Nº. 053.143.849-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0008, PARQUE ESTANCIA II, RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA, nº. S/N°, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6055000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 321 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   321 / 2020   CADASTRO: 1-6055000  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: CLAUDIANE ROCHA DE ANDRADE - CPF/CNPJ:  053.143.849-06

ENDEREÇO: RUA OURO BRANCO, Nº 1539, CEP: 87508265 - CONJUNTO RESIDENCIAL OURO BRANCO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

322 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WILSON RIBAS GRANADO GIMENES, inscrito(a) no CPF Nº. 039.540.491-63, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0027, PARQUE ESTANCIA II, RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE 

ESTANCIA II, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6062900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 322 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   322 / 2020   CADASTRO: 1-6062900  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0027  

CONTRIBUINTE: WILSON RIBAS GRANADO GIMENES - CPF/CNPJ:  039.540.491-63

ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, Nº 3563, CEP: 87504150 - ZONA V - UMUARAMA-PR 

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2020 referente ao 
cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo/FIA pelo Sistema SIFF do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, apresentado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações conforme Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno,
CONSIDERANDO, a documentação encaminhada pela Secretaria de Assistência 
Social referente a prestação de contas referente ao 1º semestre de 2020 do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, através do ofício nº 101/2020;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 23 de 
outubro de 2020, online, via Google Meet – endereço eletrônico: meet.google.com/ehc-ntni-nsf
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas referente o 1º semestre de 2020 do 
Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo/FIA, do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 23 de outubro de 2020.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 182/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de 
propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 075/2020 de 06 de 
outubro de 2020 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 075/2020 de 06 outubro de 
2020, que tinha como objeto: O REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Prestação de Serviços de Diárias 
de Pedreiro e Servente para manutenção dos prédios públicos no município de Altônia-PR.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: DEVANIR TEODORO 
01614565961, no Lote 01, com valor total de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais); J MANEIA, no Lote 02, 
com valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº. 152, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.089, de 09 de Outubro de 2019.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 151.950,00 (cento e cinqüenta e um mil e novecentos e cinqüenta reais), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (164) Material de Consumo           		                                    R$: 20.000,00
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.52.00.00 (178) Equipamentos e Material Permanente                                     R$: 950,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (193) Material de Consumo                                                          R$: 45.000,00
3.3.90.39.00.00 (203) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 30.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Creches
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (246) Material de Consumo                                                         R$: 40.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Saúde
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.13.00.00 (440) Obrigações Patronais                                      	           R$: 16.000,00
TOTAL R$: 151.950,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (160) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 20.000,00
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (174) Material de Consumo                                                               R$: 950,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.32.00.00 (196) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita       R$: 45.000,00
3.3.90.36.00.00 (200) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 30.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Creches
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.00 (250) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                      R$: 40.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Saúde
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (443) Material de Consumo                                                            R$: 7.000,00
3.3.90.32.00.00 (444) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita           R$: 3.500,00
3.3.90.39.00.00 (447) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                    R$: 5.500,00
TOTAL R$: 151.950,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de Outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 153, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.171 de 22 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 24.200,00 (Vinte 
quatro mil e duzentos reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir 
discriminado:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.59.00.00  Pensões Especiais                                                                        R$: 24.200,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00  (34) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 24.200,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de Outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
LEI Nº 2.171, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
24.200,00 (Vinte quatro mil e duzentos reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no 
elemento a seguir discriminado:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.59.00.00  Pensões Especiais                                                                        R$: 24.200,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00  (34) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 24.200,00
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 22 de Outubro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de eletrodomésticos e utensílios de cozinha para a nova Sede 
da Diretoria de Transito - UMUTRANS, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 18/11/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 18/11/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 18/11/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 11.823,28 (Onze mil oitocentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 19 de Outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 032/2020 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de construção de Banheiro Público 
nos Cemitérios dos Distritos de Lovat, Serra dos Dourados e Santa Eliza, com área de 14,63m2 cada, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas na 
Tomada de Preços nº 001/2020 - ACESF e seus anexos. Local: Cemitérios dos Distritos de Lovat, Serra dos Dourados 
e Santa Eliza, Município de Umuarama - PR.
Valor Total: R$ 108.860,33 (cento e oito mil, oitocentos e sessenta reais e trinta e três centavos)
Vigência: 13/10/2020 a 13/06/2020.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 001/2020 - ACESF, homologado pela Portaria nº 008/2020 em 06 de outubro de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de outubro de 2020, edição nº. 11.974, que integram o presente Termo, regida pela 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
Umuarama, 23 de Outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE UMUARAMA-PR
Ata 08/2020. Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte, foi realizada, online, via Google Meet, 
endereço eletrônico: “meet.google.com/aoe-zyji-off”, com início às oito horas e dezoito minutos, a Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. Com a presença de sua Presidente, Sra. Dayanne Paola de 
Oliveira Demozzi, dos conselheiros e convidada conforme lista de presença em anexo, para tratar dos seguintes itens 
em pauta: 1) Apreciação e aprovação da ata 07/2020;2) Informes; 3) Deliberação referente aos Pedidos de Inscrição: 
3.1) Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino; 3.2) Projeto Envelhecer & Viver do Instituto Nossa Senhora Aparecida 
– INSA; 4) Apreciação e aprovação das prestações de contas referentes ao 2º semestre/2019 dos Cofinanciamentos 
Estaduais: 4.1) Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua; 4.2) Serviço de Acolhimento 
Institucional para Pessoa em Situação de Rua; 4.3) Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS II – Centro Pop; 
4.4) Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS IV – Acolhimento Institucional; 4.5) Incentivo Centro da Juventude 
– Paraná Seguro; 5) Apreciação e aprovação da prestação de contas final do Cofinanciamento Estadual – Incentivo 
Adesão Espontânea. A Presidente declarou a reunião aberta em segunda convocação, agradecendo a presença e 
adesão dos conselheiros nesta reunião ordinária online e também pela compreensão de todos em aprovar a alteração 
da data desta reunião que estava programada para o dia dez de setembro. Não havendo alterações ou inclusões na 
pauta, seguiu com o primeiro item: 1) Apreciação e aprovação da ata 07/2020: confirmou com os conselheiros 
participantes o recebimento e leitura da ata, submetendo-a a aprovação, a qual não havendo ressalvas, foi aprovada 
pela Plenária por unanimidade. Passou-se para o item 2) Informes: a Secretária Executiva, Gláucia Yamamoto Moreno 
de Freitas, comunicou os informativos encaminhados aos conselheiros por e-mail desde a última reunião, sendo: 
Portaria nº 467/2020 do Ministério da Cidadania que altera a Portaria nº 378/2020; Portaria nº 100/2020 do Ministério 
da Cidadania que aprova recomendações para o funcionamento da rede socioassistencial de Proteção Social Básica 
– PSB e de Proteção Social Especial – PSE de Média Complexidade do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
de modo a assegurar a manutenção da oferta do atendimento à população nos diferentes cenários epidemiológicos da 
pandemia causada pelo novo Coronavírus – COVID-19; informativos e alertas para a proteção da população diante da 
onda de frio, encaminhados pelo Escritório Regional da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – ER/
SEJUF e pela Confederação Nacional dos Municípios – CNM, no dia vinte e um de agosto, assim como, o Ofício 
Circular nº 06/2020 – SEJUF/DAS e a Nota Técnica Conjunta nº 2/2020 da Secretaria Nacional de Assistência Social 
e Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil; Convite para a Videoconferência Municipal Complementar de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Umuarama realizada às quatorze horas do dia onze de setembro, pela 
plataforma Google Meet; Informe Bolsa e Cadastro nº 728, que trata sobre a prorrogação do prazo de inscrição dos 
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada – BPC que ainda não estão incluídos no Cadastro Único; Manual 
de Orientações de senhas e perfis do Censo SUAS 2020; Convite encaminhado pela CNM, para a Roda de 
Conhecimento com o Secretário Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, referente ao repasse 
de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) às Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPIs, 
realizada, online, no dia dez de setembro; Relatório Covid-19 POPRUA emitido pelo Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política para a População em Situação de Rua – CIAMP Rua/PR; Ofício 
Circular 001/2020 do Fórum Estadual dos (as) Trabalhadores (as) do Sistema Único de Assistência Social do Paraná 
– FETSUSAS-PR, que solicita ampla divulgação do link de contato do fórum, junto as entidades da sociedade civil e 
de trabalhadores do SUAS. Após, o conselheiro Alexan Carlos de Goes, informou que o Governador do Estado do 
Paraná sancionou a prorrogação por um ano, do mandato dos membros do Conselho Estadual de Assistência Social 
– CEAS/PR restando apenas a publicação em diário oficial, e que no início de outubro as reuniões do colegiado já 
serão retomadas. 3) Deliberação referente aos Pedidos de Inscrição: 3.1) Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino: a 
Presidente fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e 
Inscrições das Entidades, a qual sugeriu a inscrição da entidade que desenvolve os seguintes serviços/projetos: 
Projeto Cozinha, com a oferta de almoço; escuta, acolhimento e orientação aos usuários; visitas domiciliares; 
encaminhamentos; concessão de benefício eventual (cesta básica) e grupos do Serviço Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos – SCFV. Após a leitura, esclareceu que se trata da desvinculação da Casa da Sopa Dr. Leopoldino do 
Centro Espírita Allan Kardec, que passa a ser uma associação com CNPJ próprio. Estando todos de acordo com o 
parecer da Comissão, em votação, a Plenária deferiu, por unanimidade de votos, a inscrição para a Associação Casa 
da Sopa Dr. Leopoldino. 3.2) Projeto Envelhecer & Viver do Instituto Nossa Senhora Aparecida – INSA: a Presidente 
fez a leitura do parecer emitido pela Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das 
Entidades, que sugere o indeferimento do pedido de inscrição, visto que não foi identificado nenhum serviço 
socioassistencial, tendo ficado nítido nos documentos apresentados que a caracterização do serviço está voltada à 
prestação de serviço humanizado na área da saúde, portanto não se enquadra no artigo 3º da Lei 8742/1993 – Lei 
Orgânica de Assistência Social, nem na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução CNAS nº 
109/2009, e orienta a entidade a procurar o Serviço de Assessoramento da Fundação Cândido Garcia, visando a 
compreensão acerca dos serviços socioassistenciais, caso opte por solicitar novo pedido de inscrição junto a este 
Conselho. Em seguida, procedeu a votação do pedido de inscrição, o qual foi indeferido pela Plenária por unanimidade, 
de acordo com o parecer da Comissão. A Presidente colocou a Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, 
Serviços e Inscrições das Entidades a disposição da assistente social do INSA, Sra. Joice Krominski, para orientações. 
4) Apreciação e aprovação das prestações de contas referentes ao 2º semestre/2019 dos Cofinanciamentos 
Estaduais: a Presidente discorreu que a Secretaria de Assistência Social, encaminhou toda a documentação para a 
prestação de contas, bem como, os relatórios de gestão físico-financeira, conforme preenchimento no Sistema de 
Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo – SIFF, sendo estes repassados aos conselheiros por 
e-mail, para apreciação. Além disso, a Comissão de Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS, reuniu-se, analisou as prestações de contas e emitiu parecer favorável a aprovação de todas, com todas as 
respostas, para o questionário a ser preenchido no Sistema SIFF na aba “Parecer do Conselho”, preenchidas com a 
opção “SIM”. O parecer também foi enviado por e-mail para apreciação dos conselheiros. Deu sequência, com a 
votação: 4.1) Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua: a documentação foi encaminhada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social junto ao ofício nº 70/2020, e, em consonância com o Parecer da Comissão, 
a Plenária deliberou pela aprovação total da prestação de contas, por unanimidade de votos; 4.2) Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoa em Situação de Rua: a documentação foi encaminhada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social junto ao ofício nº 71/2020, e, em consonância com o Parecer da Comissão, a Plenária 
deliberou pela aprovação total da prestação de contas, por unanimidade de votos; 4.3) Piso Paranaense de Assistência 
Social - PPAS II – Centro Pop: a documentação foi encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social junto 
ao ofício nº 68/2020, e, em consonância com o Parecer da Comissão, a Plenária deliberou pela aprovação total da 
prestação de contas, por unanimidade de votos; 4.4) Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS IV – Acolhimento 
Institucional: a documentação foi encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social junto ao ofício nº 
67/2020, e, em consonância com o Parecer da Comissão, a Plenária deliberou pela aprovação total da prestação de 
contas, por unanimidade de votos; 4.5) Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro: a documentação foi 
encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social junto ao ofício nº 69/2020, e, em consonância com o 
Parecer da Comissão, a Plenária deliberou pela aprovação total da prestação de contas, por unanimidade de votos; 5) 
Apreciação e aprovação da prestação de contas final do Cofinanciamento Estadual – Incentivo Adesão Espontânea: 
A Presidente discorreu que foram feitos os mesmos procedimentos para esta prestação de contas, que diferencia-se 
apenas por ser final, mas o parecer da Comissão foi o mesmo, ou seja, favorável à aprovação, com todas as respostas 
do questionário respondidas com a opção “SIM”. A documentação foi encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social junto ao ofício nº 73/2020, e, em consonância com o Parecer da Comissão, a Plenária deliberou 
pela aprovação total da prestação de contas final, por unanimidade de votos. Encerrados os assuntos em pauta, a 
Presidente agradeceu a presença de todos e não havendo mais nada a tratar, declarou a reunião encerrada às nove 
horas, da qual eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, 
que após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Presidente, Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, e pelos 
conselheiros que participaram desta reunião, sendo anexada a lista de presença.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi – Presidente do CMAS
Glaucia Yamamoto Moreno de Freitas – Secretária Executiva do CMAS
Izamara Amado de Moura 
Kathiuscia Aline Galego Pinheiro
Bruna Daiane de Lima 
Carolina de Lima Balani
Marcos Fernando dos Reis
Ivo Galdino da Silva
Jovina Fagundes da Rocha Silva
Elisângela Alves dos Reis Silva
Huana da Silva de Godoi
Mariana Aparecida Soares de Souza
Karina Francyelle Moraes
Kemilly Cavalini Cia
Juvani Cirino Gonçalves
Roseni de Moraes Carvalho
Andreia Lupepsa de Almeida 
Alexan Carlos de Goes
Natanne Oliva Roman Miiller
Maria Luiza Soares Cardoso
Izabela Caroline Rodrigues Bilha

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
LEI Nº 4.448
De: 22 de outubro de 2020.
Institui o Programa Farmácia Solidária na Central Farmacêutica do Município de Umuarama e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Umuarama, Estado do Paraná, o Programa Farmácia Solidária, que tem por 
objetivo atender a população em situação de vulnerabilidade social, por meio da organização e distribuição gratuita de 
remédios provenientes de doações da comunidade e de instituições da sociedade civil.
Art. 2º. O Programa Farmácia Solidária será organizado e gerenciado pela Secretaria Municipal de Saúde, que tomará 
medidas administrativas e técnicas necessárias à sua execução, na forma de suas atribuições impostas pelo art. 17, 
incisos II, V e X da Lei Complementar Municipal nº 461, de 02 de julho de 2019.
Art. 3º. O Programa Farmácia Solidária será executado através da arrecadação de medicamentos não utilizados 
e dentro do prazo de validade, provenientes da doação realizada pela população e por empresas do segmento 
farmacêutico para a Central Farmacêutica e unidades de saúde do Município, e sua subsequente distribuição gratuita 
à população em situação de vulnerabilidade social, sob supervisão técnica após rigoroso controle de sua qualidade 
e prazo de validade.
§1°. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS ficará responsável pela 
divulgação e informação.
§ 2°. O controle de qualidade da medicação proveniente das doações e os fluxos de distribuição dos medicamentos 
pelas unidades da rede de saúde municipal serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, sob a 
supervisão e orientação de profissional da área farmacêutica, designado para este fim.
Art. 4º.  A Secretaria Municipal de Saúde, durante o desenvolvimento do Programa instituirá mecanismos de gerência e 
comunicação entre as Unidades Básicas de Saúde, de modo a aperfeiçoar a distribuição dos medicamentos, visando 
o pleno atendimento da demanda.
Art. 5º. A Secretaria de Saúde do Município poderá formar um estoque de remédios doados, sempre observando 
o prazo de validade e condições de uso, fornecendo espaço para acondicionamento dos medicamentos, sob a 
supervisão de profissionais da área médica e/ou farmacêutica, pertencentes ao quadro de servidores do Município 
e/ou terceirizados.
Art. 6º. Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a divulgar o Programa Farmácia Solidária, através dos 
Agentes Comunitários de Saúde - ACS, enfermeiras e médicos visando informar a população quanto ao recebimento 
das doações pelas unidades de saúde.
Art. 7º. Os medicamentos com prazo de validade vencido, em vias de vencer, violados e reprovados por questões 
técnicas quanto a sua qualidade serão encaminhados, segundo as sugestões da Secretaria Municipal de Saúde, para 
incineração junto à área competente.
§1°. Sendo constatado qualquer mínimo vestígio de violação da embalagem do medicamento, este será sumariamente 
descartado.
§2°. As prescrições médicas deverão estar dentro do prazo de validade, em conformidade com a legislação específica.
§3º. A dispensação dos medicamentos captados pelo Programa estarão sujeitos à aplicação da legislação específica.
§4º. Não serão aceitos medicamentos manipulados ou sem registro na ANVISA.
§5°. Só serão aceitos medicamentos de forma farmacêutica semissólida (pomadas, cremes, entre outros) e líquidos 
(suspensão, solução oral, entre outros) se estiverem com o lacre de segurança intacto.
§6°. A Secretaria Municipal de Saúde, através da Gerência de Assistência Farmacêutica, organizará a distribuição dos 
medicamentos para a população de posse da receita médica original, de acordo com a disponibilidade em estoque.
Art. 8º. Os beneficiários deste Programa deverão ser cientificados de que se trata de medicamentos obtidos na forma 
desta Lei.
Art. 9º. Por se tratar de um programa complementar à Política Nacional de Medicamentos, fica a Administração Pública 
Municipal isenta de qualquer obrigatoriedade quanto à aquisição de quantitativos dos medicamentos, a nível deste 
Programa, com intuito de complementar o tratamento dos pacientes atendidos.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 90 dias a contar de sua vigência.
Art. 11. As despesas decorrentes da implantação e execução do Programa instituído por esta Lei correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2020 referente ao cofinanciamento Estadual Fundo a 
Fundo/FIA pelo Sistema SIFF do Programa Liberdade Cidadã, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações conforme Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno,
CONSIDERANDO, a documentação encaminhada pela Secretaria de Assistência Social referente a prestação 
de contas referente ao 1º semestre de 2020 do Programa Liberdade Cidadã através do ofício nº 102/2020 e da 
justificativa de saldo superior a 30% encaminhada através do ofício nº 107/2020;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 23 de outubro de 2020, online, via 
Google Meet – endereço eletrônico: meet.google.com/ehc-ntni-nsf
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas referente o 1º Semestre de 2020, do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo/
FIA, do Programa Liberdade Cidadã.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do ofício nº. 
107/2020, para o saldo superior a 30% na conta corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 23 de outubro de 2020.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama

RESOLUÇÃO Nº 19, DE 23 OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2020 referente ao cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo/
FIA pelo Sistema SIFF do Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, apresentada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas 
na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações conforme Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno,
CONSIDERANDO, a documentação encaminhada pela Secretaria de Assistência Social referente a prestação de contas 
referente ao 1º semestre de 2020 do Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, através do ofício nº 104/2020 e 
da justificativa de saldo superior a 30% encaminhada através do ofício nº 106/2020;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 23 de outubro de 2020, online, via Google 
Meet – endereço eletrônico: meet.google.com/ehc-ntni-nsf
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas referente o 1º semestre de 2020 do cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo/FIA, do 
Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do ofício nº. 106/2020, 
para o saldo superior a 30% na conta corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 23 de outubro de 2020.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 23 OUTUBRO DE 2020.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 1º semestre de 2020 referente ao cofinanciamento Estadual Fundo a 
Fundo/FIA pelo Sistema SIFF do Programa Crescer em Família – Acolhimento Institucional e Familiar – deliberação 
nº. 55, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações conforme Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno,
CONSIDERANDO, a documentação encaminhada pela Secretaria de Assistência Social referente a prestação de 
contas referente ao 1º semestre de 2020 do Programa Crescer em Família – Acolhimento Institucional e Familiar 
Deliberação 55 através do ofício nº 103/2020 e da justificativa de saldo superior a 30% encaminhada através do 
ofício nº 105/2020;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 23 de outubro de 2020, online, via 
Google Meet – endereço eletrônico: meet.google.com/ehc-ntni-nsf;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas referente o 1º semestre de 2020 do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo/
FIA, do Programa Crescer em Família – Acolhimento Institucional e Familiar – Deliberação nº. 55.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do ofício nº. 
105/2020, para o saldo superior a 30% na conta corrente.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 23 de outubro de 2020.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCAPREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama

Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 166/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LABSTORE – EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e utensílios para Farmácia de Manipulação Municipal 
de Umuarama
Valor: R$ 11.120,00 (onze mil cento e vinte reais)
Vigência: 14/10/2020 a 31/12/2020.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa n° 041/2020 
- Saúde, ratificado em 13 de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 14 de outubro de 2020, edição nº. 
11.979, que integram nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 
8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações e juntamente às premissas do artigo 1°. inciso I, alínea “b” da 
Medida provisória 961, de 6 de maio de 2020.

Contrato de Compra nº. 169/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de suplementos alimentares e leites especiais, para os 
pacientes que realizam tratamento no Programa Municipal Leites Especiais e Dietas Enterais da Secretaria de Saúde de 
Umuarama, que necessitam de dietas especiais por apresentarem alguma restrição alimentar devido à intolerância ou 
alergias alimentares
Valor: R$ 403.608,50 (quatrocentos e três mil, seiscentos e oito reais e cinquenta centavos).
Vigência: 16/10/2020 a 16/10/2021.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 055/2020 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 1.943/2020, em 1º de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de outubro de 2020, 
edição nº. 11.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 171/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de suplementos alimentares e leites especiais, para os 
pacientes que realizam tratamento no Programa Municipal Leites Especiais e Dietas Enterais da Secretaria de Saúde de 
Umuarama, que necessitam de dietas especiais por apresentarem alguma restrição alimentar devido à intolerância ou 
alergias alimentares
Valor: R$ 181.328,00 (cento e oitenta e um mil e trezentos e vinte e oito reais)
Vigência: 16/10/2020 a 16/10/2021.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 055/2020 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 1.943/2020, em 1º de outubro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de outubro de 2020, 
edição nº. 11.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 23 de outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao contrato N° 151/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PONTO ÓTICO - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ÓTICA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 de dezembro de 2020.
	 Cláusula Segunda:  Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 27.062,32 
(vinte e sete mil e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de 
R$ 108.449,50 (cento e oito mil quatrocentos quarenta e nove reais e cinquenta centavos), para R$ 135.511,87 (cento 
e trinta e cinco mil quinhentos e onze reais e oitenta e sete centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.060. - ED: 3.3.90.32.00.00. - D: 50 - F: 494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 038/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - ME
	 Cláusula Primeira:  Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 26.398,55 
(vinte e seis mil trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos), passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 249.519,10 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e dezenove reais e dez centavos), para R$ 
275.917,65 (duzentos e setenta e cinco mil novecentos e dezessete reais sessenta e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.036. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 69 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.036. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 70 - F: 494
70.001.10.301.0024.2.036. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D: 71 - F: 70014
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2020.
Umuarama, 23 de outubro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 137/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  06 DE NOVEMBRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição mangueiras e tubos de Led para decoração natalina, de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de Francisco Alves, 
Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 23 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 140 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 123/2020 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 123/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 062/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Item n° 01 E 02 do Lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 23 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: CICAVEL - CIRURGICA CASCAVEL - EIRELI. CNPJ sob nº 76.345.370/0001-22.
TELEFONE: (45) 3223-0605
CIDADE: CASCAVEL – PR.
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de Ventilador Pulmonar, Monitor Cardioversor e Monitor de Sinais 
Vitais, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos 
reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 22 de abril 
de 2021, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	
MARCA/MOD.
1	 Ventilador Pulmonar com as seguintes específicações tecnicas:
Peso do produto: 4,5 Kg, Carro de Transporte Opcional; compatível com circuito de ramo duplo; Alimantação de 100 
a 240 Vca 50/60 Hz – 180 VA; Bateria interna 25,2 Vcc - >= 4,8Ah; Entrada de oxigênio com pressão máxima de 50ka 
(7psi) a 15lpm; Todos os alarmes aplicáveis com prioridade média e alta pausáveis por 60 S; Parâmetros de operação; 
Volume inspiratório (Vt): 50 ml a 200 ml; Pressão inspiratória de pico (PIP): 5 a 55cmH2O;  Pressão do Suporte 
(Psuporte): Desativado ou de 5cmH2O a 55 cmH2O; Relação I: E: 1:1 a 1:4, Relação I: T: 20% a 50%, Duração da 
inspiraçãoo (Tempo Insp): 0,3s a 2,4s; Frequência Respiratória (Frequência R): 5bpm a 60bpm (ACV e PACV); 1bpm 
a 40bpm (PSIMV e VSIMV), Duração da bateria: Valores típicos: de 4 a 11 horas; PEEP: Desativado ou de 1 mbar a 
30 mbar; Alarme de FiO2: 18% a 90% (min) e 30 a 100% (max)
GARANTIA DE 01 ANO.	 UNID	 01	 R$ 38.500,00	 R$ 38.500,00	 KTK TAKAOKA/ 
MICROTAK
VALOR TOTAL 	 R$ 38.500,00
    Francisco Alves-PR, 22 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ sob nº 90.909.631/0001-10.
TELEFONE: (51) 3073-8200
CIDADE: PORTO ALEGRE – RS.
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de Ventilador Pulmonar, Monitor Cardioversor e Monitor de Sinais 
Vitais, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 22 de abril 
de 2021, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL	
MARCA/MOD.
2	 Cardioversor (ECG e Desfribilador) realiza auto-diagnóstico e informa antecipadamente, se existe 
qualquer ação de manutenção a ser realizada, garantido que estará sempre disponível para uso imediato; Baixo 
peso; Alça robusta e confortável; Pronto para uso em menos de 6 segundos; Desenho sem cantos vivos, ideal para 
o transporte de emergência ou uso em locais fixos; Energia Bifasica entre de até 360 joules; Bateria interna, facil 
de substituor, permite mais de 100 choques; Interface em português que se ajusta automaticamente ao número de 
parâmetros, apresentando as informações de forma mais clara e organizada. Alarmes inteligentes de monitoração; 
Bateria recarregável, removível de 140 choques em 360 joules ou um mínimo de 200 choques em 200 joules; Tempo 
de carga completa de bateira completamente descarregada de no mínimo: 08 horas; Armazenagem: 15 segundos de 
ECG quando em choques, alarme fisiológico e eventos do painel; ECG: Gravação de 2 horas continuas da curva da 
ECG, quando em modo DEA. Auto-diagnostico de desfribilação, nível de bateria, pás conectadas e
verificação da ligação do aparelho à rede elétrica. Checage, realizada em 3 horários pré-configurados; Transmissão 
destas informações, sem fio, para PC com software do sistema CTR instalado e ao alcance da rede.
GARANTIA DE 01 ANO.	 Unid	 01	 R$ 17.000,00	 R$ 17.000,00	 P R Ó P R I A / 
CARDIOMAX
VALOR TOTAL	 R$ 17.000,00
    Francisco Alves-PR, 22 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI. CNPJ sob nº 07.626.776/0001-60.
TELEFONE: (41) 3354-1001
CIDADE: ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR.
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de Ventilador Pulmonar, Monitor Cardioversor e Monitor de Sinais 
Vitais, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 22 de abril 
de 2021, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL	
MARCA/MOD.
3	 Monitor de Sinais Vitais, com tecnologia digital e poderoso microprocessadores que fornecem 
parâmetros, sinais e registro de alta qualidade e resolução, proporciona a melhor relação custo/benefício.
- Congelamento das formas de onda;
-  Monitoração no modo adulto, infantil e neonato;
- Memória não volátil: Limites de alarmes, data, hora e tipo de paciente;
- Display 7 – LCD TFT colorido;
- Controle digital do volume de bip de pulso e alarmes;
- Desligamento automático no caso de limite mínimo de carga de bateria;
- Rede Elétrica 100 a 240 Vac 50/60Hz;
- Bateria: 12 Vdc, Recarga interna e automática;
- Três níveis: Baixo, Médio e Alta prioridade com indicações audiovisual;
- Mensagem de todos os tipos de alarmes;
- Medidas Da Pressão Não – invasiva pelo método oscilométrico;
- Realiza medições nos modos manual e automático, o ultimo com intervalos ajustáveis entre 1 minuto a 12 horas;
- Tendências de PNI: 600 medidas;
- Faixa de medidas: Adulto: 10 a 270 mmHg (normal): 10 a 300 mHg (modo hyper), infantil: 10 a 235 Neonato: 10 a 
135 mmHg;
- Faixa de medida do pulso: 40 a 240 bmp;
- Precosão: igual ou superior à norma SP10-1992AAMI;
- Técnicas de espectrofotometria e plestismografia;
- Mostra os valores – medidas de SpO² e Pulso Fraco;
- Faixa de medidas SpO²: 0 a 100%;
- Faixa de medidas pulso: 25 a 254 bpm;
- Precisão Pulso: +/- 1bpm ou +/- 1% (a que for maior).
GARANTIA DE 01 ANO.	 Unid	 01	 R$ 6.200,00	 R$ 6.200,00	 CREATIVE/ UP7000
VALOR TOTAL	 R$ 6.200,00
   Francisco Alves-PR, 22 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 408
 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
23/10/2020 05:00/17:00hrs Maringá- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de Outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS
Contrato de Prestação de serviços nº 070/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: M.S.C. Lavanderia Ltda - ME
Objeto: prestação de serviços de lavanderia em roupas hospitalares, utilizadas no CISA, CAPS e ambulatório de especialidades.
Valor: até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) anuais
Prazo: início em 19 de outubro de 2020 e término em 19 de outubro de 2021.
Fundamentação: Pregão Presencial n° 014/2020
Umuarama, 23 de outubro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador
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GABRIEL DE OLIVEIRA PINTO CPF/CNPJ:  04109114101
CADASTRO: 3405920 QUADRA:  0013 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /977 / 2020 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 012B  - PARQUE VITORIA REGIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 977 / 2020 

GABRIEL DE OLIVEIRA PINTO CPF/CNPJ: 04109114101
ENDEREÇO: RUA RUA FRANCISCO PONTES, Nº 1873 CEP.:   87506390 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCILEI HOINOSKI CPF/CNPJ:  00474470954
CADASTRO: 3419000 QUADRA:  0007 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  2784 CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /977 / 2020 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0020  - PARQUE DO LAGO - N.º: 2784  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 977 / 2020 

MARCILEI HOINOSKI CPF/CNPJ: 00474470954
ENDEREÇO: RUA CANARIO, Nº 2784 CEP.:   87504655 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ELIANE APARECIDA PIEROLI CPF/CNPJ:  88472124991
CADASTRO: 3420500 QUADRA:  0009 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA JACANA,  S/Nº CEP:  87504656

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /977 / 2020 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0009  - PARQUE DO LAGO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 977 / 2020 

ELIANE APARECIDA PIEROLI CPF/CNPJ: 88472124991
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 4656 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROGERIO BERALDO DE NOVAES CPF/CNPJ:  03312565928
CADASTRO: 4743600 QUADRA:  0004 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA BENEDICTA DE TOLEDO MULATO,  S/Nº CEP:  87511002

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /978 / 2020 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0004  - PQ. RES. INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 978 / 2020 

ROGERIO BERALDO DE NOVAES CPF/CNPJ: 03312565928
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, Nº 2233 CEP.:   87508240 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

01/03A

MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO MAGALHAES CPF/CNPJ:  83694161953
CADASTRO: 5012500 QUADRA:  0005 LOTE:  0053

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0053  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 985 / 2020 

MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO MAGALHAES CPF/CNPJ: 83694161953
ENDEREÇO: RUA TUPIS, Nº 58 CEP.:   87360000 CIDADE:  GOIOERÊ UF.:  PR

GIULIANDRO DELLA VALENTINA CPF/CNPJ:  00604386907
CADASTRO: 4065950 QUADRA:  0005 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA SOFIA LADERUTSKI BIELLA,  S/Nº CEP:  87509814

BAIRRO:  JARDIM VILA RICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /981 / 2020 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 001C  - JARDIM VILA RICA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 981 / 2020 

GIULIANDRO DELLA VALENTINA CPF/CNPJ: 00604386907
ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº S/Nº CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CHACARA JEQUIE

ANTONIO ALVES DE MEDEIROS CPF/CNPJ:  22548599949
CADASTRO: 4452620 QUADRA:  0016 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504720

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 010B  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 987 / 2020 

ANTONIO ALVES DE MEDEIROS CPF/CNPJ: 22548599949
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº S/Nº CEP.:   87520000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

AO LADO DO CARTORIO - LOVAT

ANTONIO ALVES DE MEDEIROS CPF/CNPJ:  22548599949
CADASTRO: 4452630 QUADRA:  0016 LOTE:  010C

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504720

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 010C  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 987 / 2020 

ANTONIO ALVES DE MEDEIROS CPF/CNPJ: 22548599949
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº S/Nº CEP.:   87520000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

AO LADO DO CARTORIO - LOVAT

ANA MADALENA REZENDE FERREIRA CPF/CNPJ:  41269896920
CADASTRO: 4763230 QUADRA:  0014 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA JOAO MERETKA NETO,  S/Nº CEP:  87511008

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /978 / 2020 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 004C  - PQ. RES. INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 978 / 2020 

ANA MADALENA REZENDE FERREIRA CPF/CNPJ: 41269896920
ENDEREÇO: AV TIRADENTES, Nº 3271 CEP.:   87505090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ZONA 2

ANA MADALENA REZENDE FERREIRA CPF/CNPJ:  41269896920
CADASTRO: 4763240 QUADRA:  0014 LOTE:  004D

ENDEREÇO: RUA JOAO MERETKA NETO,  S/Nº CEP:  87511008

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /978 / 2020 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 004D  - PQ. RES. INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  29  / 978 / 2020 

ANA MADALENA REZENDE FERREIRA CPF/CNPJ: 41269896920
ENDEREÇO: AV TIRADENTES, Nº 3271 CEP.:   87505090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ZONA 2

JOSE ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  41367030900
CADASTRO: 4842320 QUADRA:  0018 LOTE:  00A1

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE Nº A-1 SUBDIVISÃO DO LOTE 5 E 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 53

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 00A1  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº A-1 

SUBDIVISÃO DO LOTE 5 E 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  53  / 987 / 2020 

JOSE ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 41367030900
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PREF M PALMITAL, Nº 489 CEP.:   85270000 CIDADE:  PALMITAL UF.:  PR

JOSE ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  41367030900
CADASTRO: 4842330 QUADRA:  0018 LOTE:  00A2

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE Nº A-2 SUBDIVISÃO DO LOTE 5 E 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 00A2  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº A-2 

SUBDIVISÃO DO LOTE 5 E 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  54  / 987 / 2020 

JOSE ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 41367030900
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PREF M PALMITAL, Nº 489 CEP.:   85270000 CIDADE:  PALMITAL UF.:  PR

J. RODRIGUE & MELLO LTDA CPF/CNPJ:  11229950000109
CADASTRO: 4850100 QUADRA:  0020 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0008  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  58  / 987 / 2020 

J. RODRIGUE & MELLO LTDA CPF/CNPJ: 11229950000109
ENDEREÇO: RUA JAMIL HELU, Nº 5489 CEP.:   87507015 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BARALDI TERRAPLANAGEM

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA CPF/CNPJ:  08585050969
CADASTRO: 6051000 QUADRA:  0003 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 71

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0013  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  71  / 987 / 2020 

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA CPF/CNPJ: 08585050969
ENDEREÇO: RUA BARTOLOMEU BUENO, Nº 5726 CEP.:   87502150 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

WELLITON DE  ASSIS ROQUE CPF/CNPJ:  09212055974
CADASTRO: 6061900 QUADRA:  0005 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 101

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0017  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  101  / 987 / 2020 

WELLITON DE  ASSIS ROQUE CPF/CNPJ: 09212055974
ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II, Nº S/N° CEP.:   87500000 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

VALDECIR MOREIRA CPF/CNPJ:  06730301996
CADASTRO: 6063300 QUADRA:  0005 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 107

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0031  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  107  / 987 / 2020 

VALDECIR MOREIRA CPF/CNPJ: 06730301996
ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II, Nº S/N° CEP.:   87500000 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábado, 24 de outubro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

323 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ARTHUR EMILIANO RIBEIRO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 364.676.588-76, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0007, PARQUE ESTANCIA II, RUA MARCILIO ALVES 

VICENTE, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6072300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 323 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   323 / 2020   CADASTRO: 1-6072300  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: ARTHUR EMILIANO RIBEIRO DE SOUZA - CPF/CNPJ:  364.676.588-76

ENDEREÇO: RUA MARCILIO ALVES VICENTE, Nº S/N°, CEP: 87503754 - PARQUE ESTANCIA II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

324 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

Andreia de Oliveira do Carmo Yamamoto, inscrito(a) no CPF Nº. 039.978.259-12, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0006, PARQUE ESTANCIA II, RUA LUIZ CATARIN, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6096600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 324 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   324 / 2020   CADASTRO: 1-6096600  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: Andreia de Oliveira do Carmo Yamamoto - CPF/CNPJ:  039.978.259-12

ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 4667, CEP: 87501170 - ZONA  I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

325 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSELI DE SOUSA, inscrito(a) no CPF Nº. 695.858.309-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0017, PARQUE ESTANCIA II, RUA LUIZ CATARIN, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 6047900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 325 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   325 / 2020   CADASTRO: 1-6047900  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: ROSELI DE SOUSA - CPF/CNPJ:  695.858.309-49

ENDEREÇO: RUA TUPI, Nº 5205, CEP: 87503080 - JARDIM DOS VIVEIROS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

326 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NEODI LUIZ, inscrito(a) no CPF Nº. 576.374.409-82, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 

sito Quadra 0005 Lote 0010, PARQUE ESTANCIA II, RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II, nº. S/N°, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6061200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 326 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   326 / 2020   CADASTRO: 1-6061200  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: NEODI LUIZ - CPF/CNPJ:  576.374.409-82

ENDEREÇO: RUA FLOR DE IPE, Nº 1677, CEP: 87509260 - PARQUE DAS JABUTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

328 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES, inscrito(a) no CPF Nº. 413.561.348-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 016A, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3804800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 328 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   328 / 2020   CADASTRO: 1-3804800  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 016A  

CONTRIBUINTE: NICOLAS MATEUS DIAS ALVES - CPF/CNPJ:  413.561.348-90

ENDEREÇO: RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA, Nº 2100, CEP: 87504703 - PARQUE ALTO DA PARANÁ - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

329 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIO CALONGA LECHUGA, inscrito(a) no CPF Nº. 006.588.781-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0005, PARQUE ALTO DA PARANA, AV PARANA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3800700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 329 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   329 / 2020   CADASTRO: 1-3800700  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: FABIO CALONGA LECHUGA - CPF/CNPJ:  006.588.781-66

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3390, CEP: 87502250 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR BLOCO D APTO 003

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

330 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIANO RODRIGUES DA CUNHA, inscrito(a) no CPF Nº. 036.960.469-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0031, PARQUE SAN MARINO, RUA SEBASTIAO ARMANDO DA SILVA, nº. S/N°, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2619300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 330 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   330 / 2020   CADASTRO: 1-2619300  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 0031  

CONTRIBUINTE: FABIANO RODRIGUES DA CUNHA - CPF/CNPJ:  036.960.469-57

ENDEREÇO: RUA MARIA DAS DORES CORREIA, Nº 1782, CEP: 87507072 - JARDIM ARCO IRIS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

331 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 330.077.809-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 014B, JARDIM ITAPUA, RUA PEDRO FRANCISCO MAZZETTO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4377650.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 331 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   331 / 2020   CADASTRO: 1-4377650  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 014B  

CONTRIBUINTE: VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  330.077.809-34

ENDEREÇO: AV DA ESTACAO, Nº 2586, CEP: 87503020 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

332 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RAFAEL KLER DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF Nº. 094.408.939-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0036, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5027900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 332 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   332 / 2020   CADASTRO: 1-5027900  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0036  

CONTRIBUINTE: RAFAEL KLER DE ALMEIDA - CPF/CNPJ:  094.408.939-90

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4921, CEP: 87502100 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR KITNET 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

346 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE CLAUDIA MARA VIEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 022.532.669-81, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0042, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5078100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 346 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   346 / 2020   CADASTRO: 1-5078100  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0042  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE CLAUDIA MARA VIEIRA - CPF/CNPJ:  022.532.669-81

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 3389, CEP: 87503040 - JARDIM TROPICAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

347 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GEDSON CAVINATTI RUBIO, inscrito(a) no CPF Nº. 884.009.139-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0035, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5027800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 347 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   347 / 2020   CADASTRO: 1-5027800  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0035  

CONTRIBUINTE: GEDSON CAVINATTI RUBIO - CPF/CNPJ:  884.009.139-49

ENDEREÇO: AV ANHANGUERA, Nº 3090, CEP: 87504290 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

348 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOÃO PAULO ZANOLO, inscrito(a) no CPF Nº. 032.858.579-35, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0037, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5070800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 348 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   348 / 2020   CADASTRO: 1-5070800  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0037  

CONTRIBUINTE: JOÃO PAULO ZANOLO - CPF/CNPJ:  032.858.579-35

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 1754, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de outubro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

349 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLOS CESAR FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 396.662.981-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0068, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5020800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 23 de outubro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 349 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   349 / 2020   CADASTRO: 1-5020800  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0068  

CONTRIBUINTE: CARLOS CESAR FERREIRA - CPF/CNPJ:  396.662.981-04

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4960, CEP: 87502100 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 138/2020 de 20/10/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 32 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  50.000,00 000 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 101 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00 103 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 
07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 

 175 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 000 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.18.541.0013.2.083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA 

 217 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 000 

 142.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.024 Manutenção do Transporte Escolar 

 116 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 103 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2020 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 

08.001.18.541.0013.2.083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA 
 214 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 20.000,00 000 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 256 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 30.000,00 000 

10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 
 273 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 60.000,00 000 

 275 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 000 
 142.000,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  20 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 139/2020 de 20/10/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.587.634,13 (um milhão quinhentos e 
oitenta e sete mil seiscentos e trinta e quatro reais e treze centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 

 403 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  7.634,13 867 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 

 135 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 102 
 138 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00 102 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 402 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 309 
 404 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 309 

 252 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 350 
 261 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 350 

 253 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 494 
 364 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00 494 
 262 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 494 

 387 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 300.000,00 003 

 385 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 003 
 386 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 120.000,00 003 

 246 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 303 
 260 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 303 

10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 
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 271 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 494 

 1.587.634,13 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 350.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.91.00.00 Transferência de Recursos do SUS Outros Programas  

Financiados por Transferências Fundo a Fundo 
- 

 50.000,00 Receita: 1.7.2.8.03.11.04.00 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E  
HOSPITALAR 

- 

 380.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.01.00 Custeio da Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
 470.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras - 
 100.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 
- 

 7.634,13 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - 
 230.000,00 Receita: 1.7.2.8.01.11.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

 1.587.634,13 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  20 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica 
GARCEZ & SANTOS LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição 
de peças novas para reposição e prestação de serviço no veículo CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, Chassi 
9BGJC75E0FB183971 ano 2014/2015, Placa AZU-5082, para atender o Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-Pr, no valor de R$2.130,00(dois mil e cento e trinta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade.
Douradina-Pr, 22 de outubro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica GARCEZ & SANTOS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº. 05.153.060/0001-68, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição 
de peças novas para reposição e prestação de serviço no veículo CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, Chassi 
9BGJC75E0FB183971 ano 2014/2015, Placa AZU-5082, para atender o Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-Pr, no valor de R$2.130,00(dois mil e cento e trinta reais), presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 22 de outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município


